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Secretária da Educação 
do Tocantins assume vice-
presidência do Consed, 
representando a Região Norte

Saúde aumentará em 15% o 
número de camisinhas

MUROS, PEDINTES E VENDA DE ÁGUA

As descobertas da indígena que mudou para 
a cidade para “entender a lei dos brancos”
Na aldeia onde eu nasci, há 35 anos, a gente costumava pescar no lago, ir atrás de fruta. Aí a cidade cresceu. Veio uma 
máquina enorme, fizeram loteamento, desmataram tudo

O rio Tapajós em Alter do Chão (PA); no passado, diz 
Alessandra Munduruku, todo o vale do rio era habitado por 
seu povo.

Getty Images

Alessandra Munduruku durante reunião na Terra Indígena 
Capoto Jarina, entre 14 e 17 de janeiro

Isadora Brant/BBC

Garimpo de ouro no rio Marupá, nas proximidades da Terra Indígena Munduruku, no Pará; 
contaminação por mercúrio pode causar danos neurológicos em humanos

Planet Labs

Alessandra Munduruku diz que entrou na faculdade de 
direito para estudar ‘a lei que os brancos criam, mas 
que nem mesmo eles respeitam’

Isadora Brant/BBC

Indígenas munduruku protestam em frente ao Ministério da Justiça, em Brasília, pela 
demarcação da terra indígena Sawre Muybu, no Pará

Agência Brasil

 Geovana Albuquerque/Saúde-DF

Breno Esaki
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Adriana Aguiar foi escolhida pelos demais 
secretários de Educação da Região Norte 
durante reunião ordinária do Consed 
em Pernambuco

Arquivos SME

Polícia Militar/Gov.do Tocantins
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Vigilância Ambiental 
reforça combate à dengue
Caça ao Aedes pelas equipes de saúde continua. Neste sábado, tem mobilização 
no Riacho Fundo, Fercal, Sobradinho II, Vila Planalto e Arapoanga

AgênciA BrAsíliA - Ações 
diárias têm sido imple-
mentadas pelas equipes 
de Vigilância Ambiental 
da Secretaria de Saúde 
em diferentes pontos do 
Distrito Federal, para eli-
minar os focos do Aedes 
aegypti. O combate tem 
sido permanente, e em 
larga escala, para evitar a 
proliferação do mosqui-
to transmissor da den-
gue, zika e chikungunya.

Nesta última quinta-
-feira (13), por exemplo, 
o Núcleo de Vigilância 
Ambiental de Sobradi-
nho visitou o terreno 
de uma das delegacias 
da região administrati-
va. Devido ao período 
de chuvas, o objetivo foi 
analisar a possibilidade 
de focos em carros esta-
cionados no local.

“O combate é perma-
nente e a delegacia é um 
ponto estratégico monito-

rado com frequência pela 
equipe. O trabalho reali-
zado com periodicidade 
leva em consideração os 
dados epidemiológicos”, 
explicou o responsável 
pelo Núcleo de Vigilância 
Ambiental de Sobradinho, 
Roberto Cândido.

FORÇA-TAREFA
Mais ações estão em 

curso no DF. Uma nova 
força-tarefa será realiza-
da no próximo sábado 
(15) para combater a pro-
liferação do vetor trans-
missor da dengue. 

Desta vez, a mobili-
zação será realizada nas 
regiões administrativas 
do Riacho Fundo I, Fer-
cal, Sobradinho II, Vila 
Planalto e Arapoanga.

AGROPECUÁRIA

Ruraltins prestigia primeiro 
Show Tecnológico do Cerrado
Wilson Rodrigues/Governo do Tocantins

n

n Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com

enário

Rápidas
n Homologada 
licitação para a 
pavimentação 
do Residencial 
Monte Pascoal

n Caiado enaltece 
Anápolis por acolher 
brasileiros vindos da 
China: “Cidade terá a 
marca da solidariedade 
para o resto da vida”

n Vacina mais eficaz 
contra pneumonia é 
testada em humanos

n Prefeitura de 
Trindade divulga selo 
comemorativo do 
centenário com o 
slogan “100 anos 
de fé e trabalho”

n Prefeitura de Goiânia 
amplia número 
de escolas de 
tempo integral

n Projeto Cidade 
Inteligente de 
Aparecida é modelo 
para município de SC

n Deputado Jeferson 
Rodrigues busca 
maior incentivo à 
adoção de crianças e 
adolescentes

n Índice de carências 
das famílias melhora 
em Goiás

n Proposta do 
deputado estadual 
Alysson Lima 
(Republicanos),  
pretende obrigar as 
empresas produtoras 
de bebidas alcóolicas a 
inserirem informações 
sobre os riscos 
causados pelo 
consumo das bebidas 
comercializadas no 
estado de Goiás.

Parques
A Prefeitura de Goiânia, por intermédio da Agência 

Municipal do Meio Ambiente (Amma), realiza obras 
em diversos parques da capital goiana. Os trabalhos são 
realizados simultaneamente nas unidades de conserva-
ção Ville de France (Residencial Ville de France), Jardim 
Botânico Amália Teixeira Franco (entre os setores Pedro 
Ludovico, Vila Redenção, Santo Antônio e Jardim das 
Esmeraldas) e Itatiaia (Vila Itatiaia).  

Municípios 

Ao entregar 96 retroescavadeiras a 60 prefeitos, o 
governador Ronaldo Caiado anunciou que já estão libe-
rados, por meio de emenda dos parlamentares goianos 
no Congresso Nacional, mais R$ 72 milhões, que também 
serão utilizados para a compra de maquinários. Esse 
montante se junta aos R$ 113 milhões, que subsidiaram 
a entrega de 545 retroescavadeiras, iniciada em março do 
ano passado e finalizada na data de hoje.

Projeto Maria da Penha
O município de Jataí foi mais um a aderir ao projeto 

do governo de Goiás “Educação e Justiça: Lei Maria da 
Penha nas Escolas”, ao promover, a assinatura do termo 
de cooperação entre a prefeitura, as secretarias estaduais 
de Desenvolvimento Social (Seds) e da Educação (Seduc), 
e o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJ-GO). A 
superintendente da Mulher e da Igualdade Racial, Rosi 
Guimarães, representou a secretária Lúcia Vânia.

Moda
Sempre aber-

to ao diálogo 
e atento às de-
mandas dos di-
versos segmen-
tos da sociedade, 
o presidente da 
Assembleia Le-
gislativa de Goiás 
(Alego), Lissauer Vieira (PSB), cumpriu agenda na região 
da 44, em Goiânia, reconhecida como o segundo maior 
polo de confecções do País. Na oportunidade, o chefe do 
Poder Legislativo conversou com empresários, visitou 
empreendimentos e tratou sobre projetos voltados para 
a expansão da cadeia da moda no estado.

Consumo de água 
A concessionária que abastece de água Goiânia será 

obrigada a instalar dispositivo que elimine o ar na me-
dição do consumo de água de todos os consumidores, 
indistintamente. É o que dispõe o projeto de lei  de autoria 
do vereador Lucas Kitão, PSL, aprovado em segunda e 
última pelo plenário da Câmara. O autógrafo de lei será 
encaminhado agora ao Prefeito Iris Rezende, MDB, para 
sanção ou veto.

Vistoria

O deputado estadual Amilton Filho (Solidariedade) 
vistoriou os colégios estaduais Castelo Branco, Lions 
Melchior e Plínio Jayme, instalados em Anápolis. As uni-
dades de ensino receberam recursos do Governo de Goiás 
para reforma e ampliação. “Como deputado é minha 
missão ajudar com verbas e, mais do que isso fiscalizar, 
o andamento das obras”, pontuou Amilton Filho, que 
articulou junto à Secretaria de Estado da Educação para 
que o dinheiro chegasse até as instituições. Cada uma das 
unidades obtiveram R$ 330.000.

Ruber Couto

 Geovana Albuquerque/Saúde-DF

colocou sua gestão à dis-
posição para apoiar novos 
investimentos no Estado 
e ressaltou a importância 
da Cooperativa em atuar 
no Tocantins. “Isso tudo 
tem que partir de quem 
tem experiência, e a Frísia 
tem mais de 90 anos de 
criação, uma grande ex-
periência nesse processo 
de cooperados para poder 
ajudar mais o produtor 
do nosso Estado”, frisou, 
acrescentando também 
que o Estado ainda tem 
muito a crescer no agro-
negócio. “Nós estamos 
trabalhando nesse sentido 
de trazer mais indústrias, 
agregando valor à produ-
ção e aumentando a oferta 
de emprego a quem tanto 

precisa no nosso estado”.
O evento, que seguiu até 

as 18 horas de sexta-feira, 
reúne agropecuaristas, agrô-
nomos e fornecedores das 
principais marcas do seg-
mento, além de representan-
tes da área de pesquisa, para 
apresentar as novidades em 
manejo de doenças, pragas, 
bem como novos produtos 
para o agronegócio.

Também participaram 
do evento o vice-presidente 
do Ruraltins, José Aníbal La-
mattina; o diretor de Empre-
endedorismo Rural, Danilo 
de Azevedo Costa; o diretor 
de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural, Kin Carlos Go-
mides, e técnicos da área.

Edvania PErEgrini/
govErno do TocanTins

Ao lado do governa-
dor do Estado, Mauro 
Carlesse, o presidente 
do Ruraltins, Thiago 
Dourado, prestigiou o 
primeiro Show Tecno-
lógico – Cerrado, rea-
lizado na sexta-feira 
passada, 14, pela Frísia 
Cooperativa Agroin-
dustrial e com apoio da 
Fundação ABC, na Fa-
zenda Santa Maria, em 
Paraíso do Tocantins.

A comitiva do Go-
verno foi recepciona-
da pelo presidente da 
Cooperativa, Renato 
de Castro Greidanus, 
que aproveitou a opor-
tunidade para res-
saltar ações futuras e 
reivindicar apoio do 
Governo do Estado na 
viabilização de proje-
tos voltados ao agro-
negócio na região. Na 
ocasião, o Governador 
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NOTA DE REPÚDIO “ITUMBIARA”

n A senhora Joana sogra do vereador 
Rogério Rezende(afastado por cor-
rupção), tenta calar a imprensa com 
xingamentos e ameaças via Whatsapp. 
“ Vai pro inferno, Vai pra desgraça” 
são as palavras de menos expressão 
enviada à nós. Nossa coluna é pautada 
pela seriedade das notícias, levando 
ao leitor fatos políticos e econômicos 
do País e do nosso Estado de Goiás. 
-Informamos que não vamos tolerar 
ameaças, ofensas, injúrias ou difama-
ção; iremos levar tudo a delegacia de 
crimes cibernéticos, também entrare-
mos com ação judicial. 
n É preocupante a situação, tendo em 
vista que em Itumbiara o ex prefeito 
e candidato foi morto, não sabemos 
qual foi a motivação, mas foi em cam-
panha eleitoral. Fica a lição que o ódio 
não deve ser disseminado.
“A obsessão pelo poder não pode  
avançar a lei do amor ao próximo 
nem tirar o direto de expressão a base 
de ofensas e ameaças” Staff colunista 
deste jornal a mais de 1 ano.

PODEMOS GANHA 
REFORÇO NO ESTADO 

O Deputado Federal José Nelto, 
filou nesta última quinta feira(13), 
o prefeito de Catalão Adib Elias. O 
podemos comandado pelo Deputado 
Federal é o partido que mais cresce 
no Estado de Goiás  e no Brasil, tem 
como líder Nacional o Senador da 
República Álvaro Dias, que também 
se fez presente na filiação do prefeito. 
O Governador de Goiás Ronaldo Caia-
do(DEM) também prestigiou os ami-
gos na grande festa da democracia.  A 
filiação contou com vários Deputados 
Federais e Estaduais de todo Brasil, 
entre líderes do município e região. 

BOLSONARO & 
GOVERNADORES 
n Na semana retrasada, Bolsonaro 
propôs publicamente que estados der-
rubassem ICMS sobre combustíveis;
o Governador Ronaldo Caiado mostrou 
disposição em resolver a situação con-
vidou e elogiou a  presença do Ministro 
Paulo Guedes na reunião com gover-
nadores em Brasília na última semana. 

n Segundo os governadores, não há 
como estados abrirem mão das recei-
tas do ICMS de forma imediata.
n Guedes foi claro, que só será possí-
vel mexer em tributos após aprovação 
da reforma tributária.

CCJ VIROU UFC 

n Deputados finalizam audiência 
com Moro aos socos e ponta-pés.
n Parlamentares perderam a compos-
tura na Comissão de Constituição de 
Justiça (CCJ), da Câmara nesta ultima 
quarta-feira (12). As vias de fato foram 
registradas entre deputados Glauber 
Braga (Psol–RJ) e Éder Mauro (PSD–PA).
n Durante a sessão, que contava 
com Sérgio Moro, Ministro da Justiça, 
Glauber(Psol) chamou Moro de “ca-
panga da milícia”. “Eu não tenho outra 
coisa a dizer, a não ser chamar um mi-
nistro da Justiça, que blinda a família 
Bolsonaro – de envolvimento com as 
milícias -,  de capanga da milícia.”
n O presidente da sessão, Marcelo 
Ramos (PL–AM), deu a palavra ao 
ministro, que retrucou chamando o 
deputado Glauber de “desqualificado 
para o exercício desse cargo” causan-
do uma confusão generalizada.
n O deputado Éder Mauro foi pra cima 
de Glauber Braga e os outros parla-
mentares precisaram intervir para que 
não houvessem agressões físicas.
n O Ministro foi embora sem falar com 
a imprensa e a sessão foi encerrada.
n Após a confusão, o deputado Glau-
ber falou com os jornalistas e afirmou 
que  “Sérgio Moro utiliza o aparato do 
Ministério da Justiça para defender a 
família Bolsonaro e os milicianos.”

MARCO AURÉLIO STAFF 
“AUTOESTIMA NÃO É O QUE 

MOSTRAMOS AOS OUTROS, MAS 
QUANTA HONESTIDADE E ACEITA-
ÇÃO TEMOS COM NÓS MESMOS”. 

PARTICIPE: 
Leia + fique por dentro 📌Denuncie.
📌Mande sua sugestão de Matéria

ligada ao seu município via Whattasp 
pelo número (62) 9 9954-2071.

Pedro Menezes/Ascom Consed

CONSELHO NACIONAL

Secretária da Educação do Tocantins 
assume vice-presidência do Consed, 
representando a Região Norte
Adriana Aguiar foi escolhida pelos demais secretários de Educação da Região 
Norte durante reunião ordinária do Consed em Pernambuco

Guilherme Gandara/Governo 
do TocanTins - A secretária 
de Estado da Educação, Ju-
ventude e Esportes do To-
cantins, Adriana Aguiar, foi 
escolhida pelos secretários 
de Educação dos estados do 
Norte para representar a Re-
gião no Conselho Nacional 
de Secretários de Educação 
(Consed). Com isso, ela as-
sume uma das cinco cadei-
ras de vice-presidente da 
entidade e fica responsável 
por articular as demandas 
comuns de seus pares.

A definição se deu du-
rante a primeira reunião 
ordinária do Conselho em 
2020, realizada nos dias 12 
e 13 de fevereiro, em Reci-
fe/PE. No Consed, além da 
vice-presidência, Adriana 
Aguiar também é uma das 
coordenadoras da Frente de 
Gestão Escolar e do Prêmio 
de Gestão Escolar.

Esta é a segunda vez que 
Adriana assume uma cadei-
ra na vice-presidência do 
Conselho, que é composto 
por um colegiado formado 
por um presidente e cinco 

vice-presidentes, cada um 
representando uma região 
do País, com a missão de 
debater e propor avanços 
a pautas em comum entre 
todos os Estados.

“Já estive nesta função 
em minha primeira pas-
sagem como secretária de 
Educação do Tocantins, em 
2014, e sei da grande res-

ponsabilidade que é pro-
mover a articulação entre 
os estados da Região Norte, 
visando implementar políti-
cas públicas que beneficiem 
nossos estudantes. Por isso, 
a alegria e a expectativa são 
muito grandes e espero fa-
zer um bom trabalho junto 
aos meus colegas secretá-
rios”, destacou a gestora.

Com objetivo de po-
tencializar a formação em 
tempo integral no Ensino 
Fundamental, a Prefeitura 
de Goiânia amplia, desde 
2019, o número de unidades 
educacionais que oferecem 
a modalidade. Em um ano, a 
Secretaria Municipal de Edu-
cação e Esporte (SME) agre-
gou mais 12 instituições que 
atendem crianças e adoles-
centes em período integral.

As novas escolas possibi-
litaram a criação de duas mil 
vagas em tempo integral. De 
22 escolas em 2018 e atendi-
mento de 4,7 mil alunos, o 
número saltou para 34 em 
2020, com 6,7 mil alunos. 
Cinco dessas instituições já 
eram municipais e saíram 
do atendimento do perío-
do parcial para o integral. A 
Escola Municipal (EM) Se-
bastião Arantes foi entregue 
como escola de tempo inte-
gral em abril de 2019. Neste 
ano, mais quatro unidades 
tiveram seu atendimento 
ampliado, sendo elas EM 
Maria Genoveva, EM Abrão 
Rassi, EM Ana das Neves de 
Freitas e EM Vila Rosa.

A EM Professora Lousi-
nha, no Residencial Itamara-
cá, foi inaugurada pela gestão 
em agosto do ano passado já 

com atendimento ampliado. 
Outras seis unidades eram 
estaduais e foram munici-
palizadas também em 2019: 
Escola Municipal de Tempo 
Integral (EMTI) Jardim das 
Aroeiras, EMTI Rui Rodrigues 
(Colônia Santa Marta), EMTI 
Juscelino Kubitschek (Setor 
Coimbra), EMTI Presidente 
Dutra (Setor Leste Univer-
sitário), EMTI Eunice Wea-
ver (Residencial Morumbi), 
EMTI Santa Marta (Colônia 
Santa Marta).

O secretário de Educação 
e Esporte, Marcelo Costa, é 
firme no seu posicionamen-
to em relação a importância 
dessa forma de ensino. “O 
caminho para a Educação de 
qualidade passa pelo tem-
po integral, onde as crianças 
têm mais tempo para ficar na 
escola e realizar atividades di-
versificadas, unindo núcleo 
comum com o diversificado. 
O aluno também aprende, de 

forma lúdica, as ferramentas 
necessárias para o exercício 
pleno da cidadania”, afirma.

ATENDIMENTO
As escolas de Tempo 

Integral oferecem um aten-
dimento de 9 horas diárias, 
das 7h às 16h15, São servidas 
três refeições diárias, sen-
do café da manhã, almoço e 
lanche da tarde. As crianças 
também têm horário para 
almoço e higiene pessoal, 
além de um momento de 
descanso e tranquilidade, 
preferencialmente com or-
ganização para dormir.

O atendimento pedagó-
gico das escolas de tempo 
integral em 2020 é baseado 
nas diretrizes da nova Base 
Nacional Comum Curricu-
lar (BNCC). No novo mo-
delo, foram adicionadas 
atividades ampliadoras 
dentro do currículo, com 
abordagem diferenciada no 
contra turno das aulas. Clu-
be de Leitura, Tecnologias 
Digitais, Arte e Movimento, 
Construções Matemáticas 
e Iniciação a Pesquisa são 
as ações desenvolvidas. As 
atividades ampliadoras são 
uma alternativa a mais para 
amparar alunos com dificul-
dade de aprendizagem.

ENSINO FUNDAMENTAL

Prefeitura amplia número de 
escolas de tempo integral
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PREVENÇÃO

Saúde aumentará em 15% 
o número de camisinhas
Distribuição será feita por meio de blocos, ONGs e parceiros da iniciativa privada

AgênciA BrAsíliA- Durante 
o Carnaval, a Secretaria de 
Saúde vai aumentar em 15% 
a grade de preservativos. 
Com isso, serão 240 mil uni-
dades extras, totalizando 1,8 
milhão a serem distribuídos 
durante o período. “As ações 
no Carnaval estão sendo 
feitas em parceria com os 
estabelecimentos de saúde 
pública, privada e socieda-
de civil, com distribuição de 
preservativos, incentivo à 
prevenção, empréstimo de 
material e participação na 
elaboração da campanha 
midiática do carnaval”, ex-
plica a gerente substituta de 
Vigilância de Infecções Se-
xualmente Transmissíveis, 
Carina Matos.

Com isso, blocos, orga-
nizações não governamen-
tais, outras secretarias de 
governo, representantes da 
sociedade civil, funcioná-
rios de empresa receberão 

os preservativos da Saúde e 
farão a distribuição.

PREVENÇÃO 
COMBINADA

Segundo Carina Ma-
tos, o preservativo não é a 
única maneira de se preve-
nir, apesar de ser a forma 
mais acessível e difundida. 
“O conceito de prevenção 
combinada é adequar ao pa-
ciente e parceiros quantos e 
quais os meios de prevenção 
serão escolhidos. Temos vá-
rias opções”, complementa.

Além dos preservativos 
masculino e feminino, o 
gel lubrificante também é 
distribuído pela Secretaria 
de Saúde. A testagem re-
gular e o tratamento, em 
caso de descoberta de al-
guma infecção sexualmen-
te transmissível, também 
são formas de prevenção.

“Diagnosticar as IST e 
iniciar o tratamento é im-

portante para quebrar as 
cadeias de transmissão! O 
tratamento das IST pode ser 
feitos na UBS ou nos serviços 
de atenção especializada, no 
caso do HIV e hepatites vi-
rais”, enumera Carina Matos. 
Os testes estão disponíveis 
em todas as unidades bási-
cas de saúde e NTA (antigo 
CTA) no mezanino da rodo-
viária do Plano Piloto.

A profilaxia também é 
uma forma de prevenção. 
Aquela de pós-exposição, 
está disponível nas unida-
des de pronto atendimen-
to. “Consiste no uso da 
medicação após uma ex-
posição (acidente ou sexual 
– consentida ou por vio-
lência) no intuito de pre-
venir a infecção pelo HIV”, 
explica a gerente. Há outra, 
de pré-exposição, indicada 
para casos em que a pessoa 
já tenha contato frequente 
com pessoa com HIV.

Com os objetivos de 
inibir ações criminosas 
e aumentar a sensação 
de segurança da popula-
ção, a Polícia Militar do 
Tocantins (PM) vem de-
sencadeando, em pontos 
estratégicos do Estado, a 
Operação Hórus Divisa. 
Na quinta-feira passada, 
13, as ações iniciaram na 
área da 2ª Companhia 
Independente da PM 
(2ªCIPM), com sede em 
Dianópolis, e seguiram 

até sexta-feira, 14. Já na 
área do 9° Batalhão (9° 
BPM), com sede em Ara-
guatins, iniciou na mes-
ma data e segue até este 
domingo, 16.

Além do efetivo das 
unidades, a operação 
conta com o apoio da 
Companhia Indepen-
dente de Operações Es-
peciais (Cioe), da Força 
Tática com cães de Ara-
guaína e Tocantinópo-
lis, da Força Tática da 2ª 

CIPM, do Batalhão de 
Polícia Militar Ambiental 
(BPMA), do Batalhão de 
Polícia Militar Rodoviário 
e de Divisas, e da 1ª Com-
panhia Independente da 
Polícia Militar (1ª CIPM).

Durante a ação, ocor-
re a intensificação do po-
liciamento ostensivo de 
caráter preventivo e/ou 
repressivo na região, em 
especial nas áreas de di-
visas entre os estados do 
Pará e do Maranhão (área 

do 9° BPM) e da Bahia 
(área da 2ª CIPM). São 
realizadas abordagens 
itinerantes, por meio de 
blitze em pontos estraté-
gicos. Essas abordagens 
vêm se concentrando em 
veículos e pessoas a pé, 
em atitudes suspeitas 
que estejam trafegando 
pelas divisas, dando ên-
fase à atuação nas rodo-
vias estaduais e federais.

A Operação Hórus es-
trategicamente focaliza a 

diminuição dos índices 
de criminalidade, entre 
eles, roubos, furtos, tráfi-
co de drogas, porte ilegal 
de arma de fogo, circula-
ção de pessoas foragidas 
da justiça, dentre outros, 
e, assim, garantir a ordem 
pública e a paz social nas 
áreas onde é desencade-
ada. Na área da 2ª CIPM, 
a ação é coordenada pelo 
comandante da unidade, 
major Aldo Nery Concei-
ção. Já na área de atuação 

do 9° Batalhão da PM (9º 
BPM), na região denomi-
nada de Bico do Papa-
gaio, norte do Estado, a 
ação é coordenada pelo 
comandante da unidade, 
tenente-coronel Valde-
mi Silva Reis. A operação 
ocorre nos períodos diur-
no e noturno e conta com 
o emprego de mais de 30 
policiais militares, dois 
cães e quase 15 viaturas.

Luana Barros/
Governo do TocanTins

BPMA

Polícia Militar realiza Operação Hórus Divisa em 
regiões estratégicas do sudeste e norte do Tocantins
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MUROS, PEDINTES E VENDA DE ÁGUA MEIO AMBIENTE

As descobertas da indígena que mudou para 
a cidade para “entender a lei dos brancos”

SLU constrói mais 
duas lagoas para 
armazenar chorumeNa aldeia onde eu nasci, há 35 anos, a gente costumava pescar no lago, ir atrás de fruta. Aí a cidade 

cresceu. Veio uma máquina enorme, fizeram loteamento, desmataram tudo

Depoimento De AlessAnDrA 
KorAp munDuruKu A João 
Fellet enviADo DA BBC news 
BrAsil à terrA inDígenA CA-
poto JArinA (mAto grosso) 
- Naquela época, eu já par-
ticipava de reuniões com os 
caciques, mas ia mais para 
conversar com as mulheres. 
Quando percebi que esta-
vam retirando nossos direi-
tos ao território, comecei a 
participar mais.

No passado, todo o vale 
do Tapajós até o que é hoje 
a cidade de Santarém (PA) 
era nosso, do povo indígena 
munduruku. Tem como di-
zer a um sabiá que não voe 
para outra terra porque lá 
tem dono? Não tem. O mes-
mo vale para um porcão ou 
para uma onça. A chegada 
dos homens brancos é que 
foi colocando limites.

Quando comecei a me 
envolver com a nossa luta, 
a maioria dos caciques não 
aceitava que as mulheres 
falassem nas reuniões. Elas 
tinham que ficar do lado de 
fora, se abanando, ou com 
os filhos. Hoje as mulhe-
res pegam no microfone, e 
hoje os homens veem que 
as mulheres são quem mais 
protege.Quando alguém 
chama um guerreiro para 
caçar, ele pega a flecha e vai 
embora. A mulher, não. Ela 
tem que ver o que tem que 
levar para o filho, se vai ficar 
uma planta, um macaco, um 
papagaio, se alguém vai ficar 
com fome. As mulheres pen-
sam no coletivo. Os homens 
são mais soltos. Nós fomos 
ensinar isso.

ENSINO DO BRANCO
Vai fazer um ano que 

sou estudante. Me mudei 
para Santarém e entrei na 
faculdade de direito para 
entender a lei que os bran-
cos criam, mas que nem eles 
mesmos respeitam.

Para nós, indígenas, o 
que vale é a nossa palavra, 
a palavra do cacique. Não 
precisa ter papel. Mas, com 
os grandes projetos na nossa 
região e a não demarcação 
das nossas terras, a gente 
precisa começar a pegar na 
caneta, escrever no papel 
e divulgar.Mesmo sendo 
uma universidade dentro da 
Amazônia, ela é muito pre-
conceituosa, muito racista. 
A universidade foi feita para 
o branco, não para os povos 
indígenas. Você nota isso nas 
falas, nos ensinamentos.

Por isso nós, indígenas, 
brigamos no Brasil por uma 
educação diferenciada. O 
sistema do branco diz que as 
aulas têm que acontecer na 
escola. Se uma pessoa que 
não é professora leva uma 
criança para a roça para en-

sinar a plantar, ou vai ao rio 
ensinar a pescar, o sistema 
diz que é perda de tempo, 
que aquilo não serve como 
ensino.Mas educação não se 
ensina só na sala de aula. No 
rio tem matemática e ciên-
cia. Na floresta, também. O 
ensinamento não é só o que 
o branco traz no livro.

MUDANÇA 
PARA A CIDADE

Quando fui morar em 
Santarém com meus dois 
filhos e marido, levei algu-
mas coisas da minha casa, 
como algumas galinhas. 
Eu logo estranhei o espa-
ço, que era muito pequeno. 
Quem mora na aldeia tem a 
liberdade de correr ou an-
dar para onde quiser. Numa 
cidade, você não pode fazer 
isso, porque tem limite, ali 
tudo é muro.

Meu filho falou: “Mãe, eu 
quero comer banana”. Lá na 
aldeia tem um monte de ba-
nana estragando. Mas como 
iríamos trazer banana de lá, 
a quase 400 km de distância? 
Então, a gente comprou.

Tínhamos um pouco de 
recurso. Antes de me mu-
dar para a cidade, fizemos 
um bingo para me manter 
lá. Com esse recurso a gen-
te comprava peixe, pagava 
aluguel, comprava água. Na 
nossa cultura, a gente não 
compra água.

Se você for a qualquer 
casa indígena, tem água, 
eles te oferecem. Na cidade, 
não. Se você não tiver recur-
so para comprar, você não 
sobrevive. A gente comeu 
todas as galinhas. Quando 
começou a acabar o recurso, 
comprávamos só ovo, que 
era barato, e conservas.

Era tão doído quando 
meus filhos pediam para co-
mer peixe e você não sabia 
de onde tirar. Na aldeia, os 
filhos nem precisam pedir. 
Eles mesmos sabem pescar 
e assar. Essa dor que a gente 
sente quando mora na ci-
dade, eu não quero para os 
meus parentes.

LUTA PELA TERRA
Em Santarém, conheci 

gente do povo warao, da Ve-
nezuela. Perguntei à parente 
— porque para nós eles são 
parentes — por qual moti-
vo eles tinham saído da sua 
terra, de seu país, para viver 
na rua, pedindo esmola. Ela 
me disse que tinha sido obri-
gada a sair porque as terras 
deles foram tomadas. Para 
que os filhos não morressem 
de fome, tiveram de vir para 
cá pedir esmola.

É por esse motivo que 
lutamos para garantir nos-
sas terras. Se não lutarmos, 
qual país vai dar terra para 

gente? Qual país vai botar 
munduruku, caiapó, yano-
mami no seu país?

Não fomos nós que 
invadimos outros países, 
os países é que estão nos 
invadindo. E o Brasil ain-
da está sendo colonizado, 
esse processo nunca parou 
de acontecer.

Hoje o governo quer 
construir uma ferrovia, a 
Ferrogrão, para levar soja e 
milho do Mato Grosso até 
Santarém. Lá, vão encher os 
navios e mandar para a Chi-
na e para a Europa.

Onde essa soja vai ser 
guardada antes de ir para o 
navio? Em silos e portos na 
beira do Tapajós. Essa soja 
cheia de agrotóxico vai con-
taminar ainda mais o nosso 
rio. É por isso que eu digo 
que a Europa, a Ásia e outros 
países ainda estão massa-
crando os indígenas.

CONTAMINAÇÃO 
POR MERCÚRIO

A mineração nas nos-
sas terras é outra forma de 
colonização. Ela traz pros-
tituição, droga, doença. Ela 
contamina os rios e os peixes 
com mercúrio, e o povo tem 
de sair da aldeia para ir se 
curar na cidade.

Sabe quando descobri-
mos que a gente estava com 
mercúrio no sangue? Só em 
2016, quando um amigo 
nosso adoeceu.

Ele tem 33 anos e nos 
ajudou bastante na auto-
demarcação da terra Sawre 
Muybu. Ele foi se tratar em 
São Paulo e recebeu o resul-
tado: estava com alto índice 
de metal no sangue. Agora 
ele já não anda mais, a fala 
dele é bem fraquinha. A úl-
tima vez que falei com ele... 
(interrompe e chora)

A gente sabe que, da-
qui a uns tempos, ninguém 
mais vai conseguir chegar 
aos cem anos. A gente sabe 
que nossas crianças vão fi-
car doentes e vão morrer. 
Tem criança que não anda, 
que está em cadeira de 
roda. Tem mulheres que 
não estão engravidando 
mais, não conseguem.

Os nossos paren-
tes que estão envolvidos 
com o garimpo e estão 
defendendo a mineração 
estão matando seu pró-
prio povo. Quando é só o 
governo, só os brancos, 
a gente tem como lutar. 
Mas, quando nossos pró-
prios parentes estão en-
volvidos, é muito dolorido.

Já fui até ameaçada de 
morte por falar contra o 
garimpo. Mas eu vejo o so-
frimento do nosso povo, eu 
sinto a dor das mulheres, e 
então eu continuo a falar.

DEMOCRACIA 
PARA OS INDÍGENAS

Em 2019, falei a 270 mil 
pessoas em Berlim (em uma 
das Marchas Pelo Clima). 
Nunca vi tanta gente loira, 
branca, de olhos verdes e 
azuis. Eu disse a eles que, 
para nós, povos indígenas, 
nunca existiu democracia.

Belo Monte está aí, ape-
sar dos gritos dos povos indí-
genas. As usinas de Teles Pi-
res e São Manoel, também. 
Existiu democracia?

Essas usinas saíram no 
governo do PT. Bolsonaro, 
a gente sabia que ele queria 
nos matar desde o começo. 
Mas também tem a morte 
que é silenciosa, por aquele 
que pega na sua mão dizen-
do que é seu amigo.

Lutamos muito nesses 
últimos anos. Eu estava 
com os guerreiros e guer-
reiras munduruku que fe-
charam uma estrada e dei-
xaram a cidade de Itaituba 
sem combustível. Impedi-
mos que o governo fizesse 
audiências sobre a explo-
ração de madeira nas flo-
restas nacionais de Itaituba. 
Já barramos uma audiência 
sobre a Ferrogrão.

RESGATE 
DAS URNAS SAGRADAS

Mas o momento mais 
especial que eu já vivi acon-
teceu em 24 de dezembro 
de 2019. Foi quando recupe-
ramos urnas sagradas que 
os arqueólogos tiraram de 
onde fizeram as hidrelétri-
cas de São Manoel e Teles 
Pires. Eles levaram as urnas 
para um museu de Alta Flo-
resta (MT), e muitas delas 
foram vendidas.

Faz tempo que a gente 
vinha brigando para tentar 
recuperar as urnas. Elas são 
os espíritos dos nossos ante-
passados: a mãe dos peixes, 
a mãe das queixadas, a mãe 
da tartaruga, a mãe do jabu-
ti, a mãe do tracajá.

Depois que elas foram 
para o museu, coisas ruins 
começaram a acontecer. 
Muitas crianças viviam do-
entes, com febre, diarreia. 
Meu tio, que é pajé, disse 
que tínhamos de resolver o 
problema e atender o que os 
espíritos estavam pedindo, 
que era voltar para o local 
escolhido por eles.

Viajamos por seis dias 
até Alta Floresta, entramos 
no museu e conseguimos 
levar as urnas. Foi um mo-
mento histórico.

Agora a luta é maior, 
porque vamos para a Jus-
tiça. Queremos que o local 
onde as urnas forem colo-
cadas se tornem patrimô-
nio, para que ninguém mais 
entre lá e o destrua.

O Serviço de Limpeza 
Urbana (SLU) concluiu a 
construção de mais duas 
lagoas de contenção de 
chorume no Aterro Sa-
nitário de Samambaia. 
Nos próximos dias, ou-
tras quatro entrarão em 
operação.  A medida faz 
parte do plano de admi-
nistração de cerca de 50 
milhões de litros do lixo 
líquido que, no período 
da seca, passará por tra-
tamento antes de ser lan-
çado ao córrego Melchior.

“A partir de abril, quan-
do as chuvas cessarem, o 
chorume diário vai cair 
pela metade e consegui-
remos fazer o tratamento 
desse passivo”, explica o 
diretor-presidente-adjun-
to do SLU, Gustavo Souto 
Maior. Segundo ele, atu-
almente, a empresa con-
tratada tem capacidade 
de tratamento apenas da 
produção diária de cho-
rume, cerca de um milhão 
de litros. “É um volume 
muito grande, mas ainda 
não é o suficiente. No pe-
ríodo de seca, esse mon-
tante cairá pela metade, 
e então poderemos traba-
lhar com o passivo”.

MEDIDAS 
PREVENTIVAS

Souto Maior lembra 

que o volume de cho-
rume aumentou bas-
tante no mês passado. 
“Neste ano, em janeiro, 
choveu 35% a mais que 
a média histórica”, pon-
tua. Para evitar qualquer 
transbordamento, o SLU 
trabalha na administra-
ção das atuais 12 lagoas 
de contenção. “Com es-
sas novas lagoas, vamos 
baixar o nível das mais 
antigas e, assim, impedir 
qualquer risco de trans-
bordamento”, conclui.

As novas lagoas de 
contenção têm capa-
cidade de armazenar 
em segurança cerca de 
20 milhões de litros de 
chorume. Somado às 
outras oito lagoas, o vo-
lume ultrapassa 100 mi-
lhões de litros. “Estamos 
trabalhando com uma 
capacidade bem acima 
da esperada, porque te-
remos de desativar, em 
março, pelo menos duas 
lagoas antigas, localiza-
das no terreno destinado 
à segunda etapa do ater-
ro”, informa Souto Maior. 
“Nossa expectativa é de 
tratar todo o passivo até 
setembro e, então, o aterro 
passaria a tratar o choru-
me diário integralmente”.

Renata MouRa/
agência BRasilia

Acácio Pinheiro / Agência Brasília

Duas novas lagoas de contenção vão se somar às já 
existentes para ajudar no tratamento de aproximadamente 
50 milhões de litros de chorume

O chorume, em dois momentos distintos: antes do 
tratamento (à direita, em embalagem com líquido escuro) e 
depois (à esquerda)
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ECONOMIA

Liberados R$ 68 milhões 
para expansão de empresas
O Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do 
Distrito Federal (Copep), gerido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
(SDE), analisou nesta quinta-feira (13) pedidos de financiamento de sete empresas 
no DF e outras 20 espalhadas por 13 municípios da Região Integrada de 
Desenvolvimento (Ride). Foram liberados R$ 68 milhões do Fundo Constitucional do 
Centro-Oeste (FCO) para compra de máquinas, equipamentos, insumos e diversas 
reformas nos empreendimentos contratados

Da reDação - Segundo o 
chefe da Assessoria de 
Órgãos Colegiados, José 
Cássio Froes de Moraes, 
este é o maior número de 
contratos do FCO liberado 
em uma única reunião do 
colegiado. “Não há dúvidas 
de que o montante apro-
vado comprova que a eco-
nomia está dando um sinal 
positivo de recuperação”, 
observou o técnico da SDE.

A partir de 2020 o con-
selho passou a analisar 
contratos que tenham va-
lor igual ou superior a R$ 

500 mil. Entre as vantagens 
do financiamento estão os 
juros subsidiados e o maior 
prazo de carência para pa-
gamento.

Os pedidos de finan-
ciamento com recursos do 
FCO obedecem ao seguin-
te rito: primeiro, empresas 
encaminham seus proje-
tos ao Banco do Brasil para 
empreendimentos nas 
modalidades Comércio e 
Serviços, Turismo e Hospi-
talidade, Agricultura e In-
dústria. Depois da análise 
prévia do banco, o Copep 

analisa os projetos, em exa-
me mensal.

COPEP
O colegiado é compos-

to por 35 conselheiros e 
conta com a representação 
de 23 órgãos públicos, ins-
tituições financeiras como 
o Banco do Brasil e o BRB, 
e entidades como o Serviço 
Brasileiro de Apoio às Mi-
cro e Pequenas Empresas 
(Sebrae) e a Federação do 
Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo do Distrito Fede-
ral (Fecomércio-DF).

A taxa de ocupação do 
Centro de Dança, equipa-
mento da Secretaria de Cul-
tura e Economia Criativa 
(Secec) para ensaios de gru-
pos da cidade e aulas tripli-
cou no início deste ano em 
relação ao movimento do 
começo de 2019. Em agosto 
passado, a tendência já era 
visível, com a duplicação do 
uso das cinco salas que o es-
paço mantém abertas ao pú-
blico mediante solicitação.

O motivo: uma melhor 
divulgação da disponibili-
dade ao público por meio 
das redes sociais, com foco 
no Instagram, e em even-
tos como o XXIX Seminário 
Internacional de Dança de 
Brasília e o Brasília Trends 
Fashion Week.

O gerente Aghatto Au-
gusto dos Santos lembra que 
o Centro mantém 14 mo-
dalidades e níveis de dança, 
com frequência média de 30 
pessoas por turma. A maio-
ria das aulas é paga, mas há 
práticas gratuitas também. 
A relação das modalidades 
pode ser consultada na pági-
na da Secec na internet.

Os professores que co-
bram pelas aulas assinam 
termo de compromisso com 

a Secec, pelo qual devem 
oferecer uma cota de gratui-
dade de 20% do números de 
alunos matriculados.

Fundado em 1993, o 
Centro de Dança é destina-
do a pesquisas, ensaios, ofi-
cinas, workshops e cursos da 
área de dança. Tem a função 
de contribuir com forma-
ção, pesquisa coreográfica, 
aprimoramento e difusão da 
arte em suas várias modali-
dades e linguagens.

SAÚDE
Se a maior divulgação 

do Centro de Dança con-
tribuiu para o aumento 
da frequência de públi-
co no local, outro fator 

que parece ter influen-
ciado no salto da taxa de 
ocupação é preocupação  
com a saúde.

“Vivemos numa so-
ciedade muito ansiogê-
nica, e a dança faz um 
contraponto importante, 
colocando o corpo para 
se movimentar de manei-
ra prazerosa, dando um 
descanso pra cabeça”, diz 
a médica Cláudia Costa, 
praticante de dança afro 
contemporânea Afronta-
sia. Ela trocou uma prática 
de 20 anos de dança de 
salão pelo estilo de matriz 
africana. “Me apaixonei 
pelo gingado”, confessa.

AgênciA BrAsíliA

CULTURA

Após divulgação, triplica ocupação 
do Centro de Dança em 2020  

Secretaria de Desenvolvimento Econômico / Divulgação

R$ 68 milhões do FCO foram liberados para compra de máquinas, equipamentos, 
insumos e diversas reformas nos empreendimentos contratados

LEI MUNICIPAL

Procon Tocantins notifica BRK 
para que cumpra lei e reduza 
cobrança da taxa de esgoto

O Procon Tocantins 
notificou a conces-
sionária de água BRK 
Ambiental, na manhã 
de sexta-feira passada, 
14, para que a mesma 
cumpra a Lei Municipal 
n° 2.540/2020 que es-
tabelece a redução do 
valor da tarifa de esgo-
tamento sanitário, de 
80% para 40% em resi-
dências e para 50% em 
estabelecimentos co-
merciais, industriais e 
órgãos públicos.

Na notificação, o Pro-

con Tocantins solicita 
que a BRK cumpra de 
imediato e de maneira 
integral o que determina 
a Lei n° 2.540/2020. O ór-
gão de Defesa do Consu-
midor ressalta ainda que 
acompanha a manifesta-
ção pública da Agência 
Tocantinense de Regu-
lação (ATR) para que a 
redução seja realizada.

“Precisamos entender 
que a BRK não está acima 
da lei. Mesmo que a con-
cessionária já tenha re-
corrido à Justiça, o Procon 

Tocantins destaca que a 
determinação da lei é cla-
ra. Deve ser cumprida de 
imediato”, afirma Walter 
Viana, superintendente 
do Procon Tocantins.

 Segundo o art. 39 do 
Código de Defesa do Con-
sumidor (CDC), “é veda-
do ao fornecedor de pro-
dutos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas, 
exigir vantagem mani-
festamente excessiva 
dos consumidores”.

ThAise MArques/
governo do TocAnTins

Procon/Governo do Tocantins

Ludimila Barbosa/Secec-DF



Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2020
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 7Social/Geral

n HD Hércules Dias
www.herculesdias.com.br

HD a griffe do jornalismo

HD -  #hdherculesdiasagrifedojornalismo #portalstylo #jornaldaregião

“Os miseráveis não 
têm outro remédio a 
não ser a esperança.”

Medical
O grupo empreendedor do Gran Life 
Medical Complex apresentou nesta 
semana o escopo de realização das 
obras para os representantes de dez 
imobiliárias da cidade de Anápolis.

Full Service
As obra já estão na fase final 
de escavação e contam com a 
administração da ABL Prime, empresa 
full service com expertise para 
gerenciamento em todas as fases de 
um empreendimento. 

Gerenciadores
A empresa figura entre 
as maiores gerenciadoras e 
integradoras da região Centro-
Oeste, atuando em 11 estados 
brasileiros e no Distrito Federal

Projetos
Tendo em seu portfólio 
cerca de 100 projetos, gerando 
atualmente mais de 200 empregos 
diretos além de centenas indiretos. 
A entrega do empreendimento 
está agendada para 2023.

Circulando
Elpidio Fiorda, Helenice Costa, Helio Costa, Patricia Baylão, Reginaldo Baylao e 
Grazy Sartin marcaram presença na inauguração do restaurante The Rock Steak 
House na última terça-feira (11)

Importância da MP do Agro
Segundo o deputado Zé Mário (GO), membro da comissão mista que avaliou a 
MP 897, a aprovação da medida pelo Congresso é fundamental para atualizar 
as regras de crédito rural e garantir novas modalidades de financiamento. “Essa 
MP é um marco para o agro, ela diversifica as possibilidades de financiamento 
rural”, explica o parlamentar. “Queremos combater os sócios ocultos, para que 
os produtores possam investir na lavoura sem ter que se submeter a taxas 
exorbitantes ou ter que dar sua propriedade inteira como garantia”, complementa.

n Dimas Ferreira & equipe
entornosul01@gmail.com
manoeldimasferreira@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

SENADOR CANEDO   
Ações reforçam a qualidade 
da Alimentação Escolar

O período letivo do ano de 2020 come-
çou na segunda-feira, 3 de fevereiro, em 
todas as instituições de Senador Canedo. 
São mais de 24 mil alunos, na Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e a Educa-
ção de Jovens e Adultos. Em conformidade 
com o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), são ofertadas refeições sau-
dáveis, numa proposta 
de Educação Alimen-
tar e Nutricional, aten-
dendo objetivos como: 
crescimento saudável e 
aprendizagem.

Para que isto ocor-
ra, a Gerência de Ali-
mentação Escolar do 
município, da Secreta-
ria Municipal de Edu-
cação e Cultura, con-
ta com profissionais 
qualificados para que, 
desde a compra, arma-
zenagem, distribuição 
e controle de estoque, 
sejam atendidas todas as recomendações 
sanitárias, garantindo a qualidade e dura-
bilidade dos alimentos.

Nutricionistas são responsáveis pelo 
planejamento e acompanhamento do car-
dápio, para que todos os estudantes tenham 
uma boa alimentação, suprindo necessi-
dades nutricionais importantes, evitando 

problemas como a desnutrição e também 
o sobrepeso.

A inclusão da educação alimentar 
e nutricional no processo de ensino e 
aprendizagem, faz parte do currículo es-
colar, abordando o tema alimentação e 
nutrição e o desenvolvimento de práticas 
saudáveis de vida.

Fotos: divulgação

CRISTALINA
Um vereador que vive ás custas do dinheiro público

Segundo o site TV Cristalina, a políti-
ca não é profissão e o internauta, desafia, 
alguns vereadores a mostrarem a carteira 
de trabalho, assinada pelo menos uma vez 
na vida. Segundo estes internautas, alguns 
políticos do legislativo local com seus grupos 
organizados, vem disseminando a verdade 
com informações, fantasiosas e mentirosas 
em benefício próprio. Para eles, os inter-
nautas, muitos desses vereadores, sempre 
viveram do dinheiro público, nunca traba-
lharam na vida. Alguns desses vereadores, 
foram eleitos muito jovem, e permanecem 
por décadas no poder, sem apresentar o mí-
nimo de retorno esperado pela sociedade. 
Nas eleições de 2020, a tendência da popu-
lação, é mudar, 100 % do legislativo local. Os 

internautas lembram ainda que a maioria 
dos vereadores, vive em função de culpar 
ex-prefeitos. Demagogia da velha política, 
pois todos os prefeitos que passaram por 
Cristalina tiveram erros e acertos.

SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA   
Prefeitura propõe reajuste salarial

CATURAÍ
Obras de reforma do destacamento da Polícia Militar

Após análise de ca-
pacidade orçamentária a 
Administração Municipal 
protocolou na Câmara de 
Vereadores o projeto de 
lei que dispõe sobre o rea-
juste salarial de servidores 
públicos municipais. Estu-
dos foram realizados para 
que fosse possível indicar 
o percentual em que a Pre-
feitura tivesse a real condi-
ção de honrar e que tam-
bém obedecesse a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

O Projeto Lei nº1172/2020, 
de 10/02/2020, que altera 
as tabelas 01, 02, 03, 04, 
02-S, 03-S, 04-S e 07-S dos 
vencimentos dos cargos 

efetivos contidos no 
anexo I da Lei Munici-
pal nº 809/2016, de 30 
de março de 2016, e dá 
outras providências. 

A prefeita Divina Zago ao lado dos ve-
readores, secretários, deputado Delegado 
Eduardo Prado e outras autoridades, inau-
guraram as obras de Reforma e Adequação 
do Destacamento de Polícia Militar de Ca-
turaí. Tudo só foi possível através da união 
entre a prefeitura, Câmara e empresários 
locais. Essa obra irá proporcionar um me-
lhor ambiente de trabalho, com atendi-
mento de qualidade a quem necessita dos 
serviços prestados. A prefeita agradeceu 
o Cabo Claudio P. Peixoto, pela luta, garra 
e trabalho para a conclusão de mais esse 

benefício para a cidade. Em nome do Major 
Fábio Neres da Costa, comandante da 48ª 
CIPM, a prefeita aproveitou para agradecer 
todos os policiais militares. 

PRESIDENTE HÉRCULES DIAS
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Bronze
A empresária Monica Mendes (foto) acaba 
de chegar do Rio de Janeiro, onde foi co-
nhecer as novidades do setor de bronzeamento natural e o lançamento de novos pro-
dutos voltados para esse ramo de atividade. Ela esteve na capital fluminense nos dias 
10 e 11 de fevereiro participando do Experience Bronze, evento que também contou 
com palestras, concursos e formação de networking, além da presença de celebrida-
des, como a atriz Viviane Araújo e a cantora Jojô Todynho. Na oportunidade, Monica 
também entregou um prêmio para uma participante do Congresso Nacional de Perso-
nal Bronze (CNPB), que acontece de 26 a 29 de agosto deste ano em Fortaleza (CE).

Imersão
As empresárias Dayanne Lorenzentti e 
Stefany Matos realizaram, nesta sema-
na, a mentoria LINK SE. Trata-se de uma 
imersão que tem como objetivo poten-
cializar carreiras de profissionais de Ar-
quitetura e Design e consequentemente, 
acelerar resultados. Os encontros foram 
realizados, no edifício Nasa Business 
Style, em Goiânia.

Máscaras e marchinhas 
O Mercure Goiânia Hotel abre as portas, no 
próximo dia 20, a partir das 19h30, para a 
uma das maiores celebrações do Brasil, o 
CarnavALL. A festa vai resgatar a tradição 
das marchinhas com a energia do axé em 
um ambiente decorado, banda, buffet de 
petiscos, cerveja gelada e drinks. Também 
será apresentado o programa de fidelidade 
da rede Accor, o ALL - Accor Live Limitless, 
que premia clientes por meio de um único 
portfólio com mais de 30 marcas parceiras 
entre bares, restaurantes, casas noturnas e experiências únicas. A diversão será aberta ao 
público e, para participar, o ingresso custa R$ 30,00 com direito ao buffet de petiscos.

Cindy Faria

“Amor de Mãe”: Álvaro passa a ser 
investigado após Betina achar ossos do irmão

Aos poucos, o cerco 
a Álvaro (Irandhir Santos) 
começa a se fechar na no-
vela “Amor de Mãe”. An-
tes de ser baleado por um 
atirador contratado por ele 
ao fingir que salva Raul 
(Murilo Benício), o meio-ir-
mão de Betina (Isis Valver-
de) entra no radar da po-
lícia quando a ossada de 
Genilson (Paulo Gabriel) é 
encontrada. A informação 
é do colunista de TV Da-
niel Castro e as cenas vão 
ar neste sábado (15) na 
trama das nove. Os restos 
mortais são achados pela 
enfermeira quando Belizá-
rio (Tuca Andrada) decide 
enterrar a filha de Nicete 
(Magali Biff) no mesmo lu-
gar que Genilson, morto 
durante briga com Magno 
(Juliano Cazarré).

A morte do irmão fez 
Betina romper o namoro 
com o frentista, um dos 
filhos de Lurdes (Regina 

Casé). Alvo de tentativa 
de assassinato a mando 
de Álvaro, a enfermeira 
consegue escapar com a 
ajuda de Amanda (Camila 
Márdila) e revela tudo o 
que viu para Miriam (Ana 
Flavia Cavalanti). Após 
uma investigação, se 
descobre que os ossos 

são mesmo de Genilson. 
Por sua vez, a ativista só 
consegue auxiliar Betina 
porque terá ido atrás dela 
e Belizário. Namorada de 
Vinícius (Antônio Bení-
cio), jovem morto pelo 
corrupto, Amanda tam-
bém vai perder a vida, só 
que em um acidente.

Orlando Bloom tatua o 
nome filho errado em código morse

Orlando Bloom fez uma 
nova tatuagem para home-
nagear o seu filho, Flynn, 
fruto de seu relacionamento 
com Miranda Kerr, mas ape-
sar da ótima intenção, pare-
ce que o ator errou o nome 
do pequeno... eita! Pois é, o 
astro resolveu fazer o dese-
nho em código morse, mas 
acabou errando a ortografia 
na hora da tattoo.

O amado de Katy Per-
ry publicou em seu Insta-
gram a foto do desenho e, 

na legenda, convidou seus 
seguidores a adivinhar: 
Nova tatuagem. Você con-
segue adivinhar quem?

Alguns internautas 
mais astutos perceberam 
que está faltando um 
ponto no desenho e isso 
faz com que na tatuagem 
esteja escrita Frynn - ao 
invés de Flynn!

Apesar do erro, o de-
senho ainda traz outra 
homenagem fofa, já que o 
astro de Senhor dos Anéis 

também eternizou em sua 
pele a data e o horário de 
nascimento do filho: 6 de 
janeiro de 2011, às 9h03 da 
manhã. Balazs Bercsenyi, 
o profissional responsável 
pela tatuagem, também 
publicou a foto do desenho 
e escreveu na legenda que 
o erro já foi identificado:

Um belo lembrete para 
Orlando Bloom de seu fi-
lho. E, sim, um ponto está 
faltando. Nós sabemos e 
isso será consertado.

Turnê 
A banda “Roupa Nova” apre-
sentará a “Turnê 40 anos - 
Especial Mês das Mães”, às 
22h de sábado, dia 16 de 
maio, no Centro de Conven-
ções da PUC–GO. No reper-
tório, um novo show com 4 
décadas de sucessos e mui-
tas histórias. Os ingressos 
de 1º lote estão à venda no 
site www.furandoafila.com.
br, nas Óticas Diniz, no República da Saúde e variam de R$ 100,00 a R$ 200 (valores 
de meia entrada, mediante doação de 2kgs de alimentos). Haverá um happy hour 
(após as 18h) no local do evento organizado pelo empresário Alexandre Bisinotto.

Mostra Tamanduá
Juntamente com 70 profissionais de arquite-
tura, design de interiores, artistas, Meire San-
tos, promove a mostra Tamanduá Bandeira: 
uma história prá contá. Assim como na do 
Lobo Guará, realizada em 2018, cada partici-
pante irá customizar esculturas do tamanduá. 
A mostra será realizada em março e será 
aberta com o leilão das 56 peças, cuja renda 
será revertida para três instituições assisten-
ciais. As obras serão expostas no Shopping 
Bougainville.
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MULHER IPI E IOF

Sociedade Rural Brasileira elege primeira 
presidente em um século de história

Proposta estende a 
motorista de aplicativo 
isenção tributária 
garantida a taxistaTeresa Vendramini, 60 anos, é a nova presidente da Sociedade Rural Brasileira (SRB). Essa é a primeira vez 

que uma mulher ocupa o cargo na entidade em sua história centenária. Aproximar ainda os produtores rurais 
dos demais elos da cadeia produtiva e fortalecer a imagem de uma das mais tradicionais e representativas 
instituições agropecuárias são os principais desafios em seu mandato

Robson RodRigues - Gra-
duada em Sociologia e Polí-
tica pela FESPSP (Fundação 
Escola de Sociologia e Políti-
ca de São Paulo), Teresa Ven-
dramini é produtora rural, 
com fazendas de gado no 
interior paulista e sul-mato-
-grossense. Na gestão de seu 
antecessor, Marcelo Vieira, 
ela foi diretora da entidade e 
responsável pela criação do 
departamento de pecuária.

Mãe de Fernanda e avó 
de Joquinha (4), e Antonio 
(3), Teka, como é carinhosa-
mente conhecida no meio, 
também é aclamada por 
movimentos femininos do 
agronegócio, por chamar a 
atenção da sociedade civil 
e do governo ao protagonis-
mo da mulher no campo. 
“As mulheres estão criando 
correntes sólidas em torno 
dos sindicatos rurais, co-
operativas ou mesmo em 
grupos independentes. Uma 
característica reveladora em 
todas elas é a busca cons-
tante por conhecimento”, 
comenta Teresa.

O comentário é endos-
sado por levantamentos 
de instituições renomadas 
como a Esalq/USP, onde o 
sexo feminino representa 
mais de 50% dos alunos dos 
cursos de Medicina Veteri-
nária, Zootecnia e Agrono-
mia. Em pesquisa realizada 
em 2017, 88% das mulheres 
entrevistadas no campo se 
declararam independen-
tes financeiramente e 45% 
confirmaram participar da 
renda familiar.  

“Foi desafiador repre-
sentar uma legião de mulhe-
res prontas para reivindicar 
sua liderança no agronegó-
cio, mostrando o que pen-
sam, o que temem e de que 
maneira trabalham”, diz 
Teresa, destacando a gran-
de proporção e velocidade 
com que este movimento 
está acontecendo.

Nos últimos anos, a pe-
cuarista, à frente da diretoria 
da SRB, ministrou dezenas 
de palestras incentivando 
mulheres a assumir o ne-
gócio, além de enfrentar os 
desafios de mercado e das 
dificuldades em um uni-
verso ainda predominan-
temente masculino. Este 
trabalho chamou a atenção 
da executiva Cristina Xavier, 
autora do Livro “Mulher 
Alfa”, em que Teresa é uma 
das personagens escolhidas 
para relatar sua trajetória no 
agronegócio. “Grande parte 
das decisões do agro pas-
sarão pelas mãos das mu-
lheres nos próximos anos”, 
enfatiza Teresa.

ADMINISTRAÇÃO 
COM PULSO FIRME

Representar uma enti-
dade como a Sociedade Ru-
ral Brasileira exigirá pulso 
firme de Teresa nas tomadas 
de decisões, principalmen-
te nas articulações junto ao 
governo e demais esferas, 
sejam elas de âmbito técni-
co ou político.  Isso porque 
a SRB age diretamente no 
Executivo, Legislativo e Ju-
diciário, questionando deci-
sões arbitrárias e colaboran-
do no aperfeiçoamento de 
normas e regulamentações 
impactantes na vida do pro-
dutor e na competitividade 
do agronegócio. 

Na administração an-
terior, por exemplo, a SRB 
canalizou esforços contra 
o fim da Lei Kandir, a co-
brança do Fundo Estadual 
de Transporte e Habitação 
(FETHAB), no Estado do 
Mato Grosso, e a propos-
ta da Moratória da Soja no 
Cerrado. Defendeu as refor-
mas Tributária e Previden-
ciária como mecanismo de 
equilíbrio das contas públi-
cas, além da viabilização da 
venda de terras para estran-
geiros, a regulamentação 
das Cotas de Reserva Am-
biental (CRAs) e a criação 
do MP do Agro, que está 
prestes a entrar em pauta 
na Câmara do Deputados.

Todas as estratégias e 
iniciativas tendem a ser de-
finidas em conjunto com 
outras entidades, como o 
Instituto Pensar Agro (IPA), 
braço técnico e associativo 

da Frente Parlamentar da 
Agropecuária (FPA), da qual 
a SRB é cofundadora. No Es-
tado de São Paulo, é criadora 
do Fórum Paulista do Agro-
negócio (IPA Paulista), orga-
nização que atua em defesa 
do agronegócio paulista na 
Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo (ALESP) 
e Governo Estadual.

Teresa garante estar 
preparada para tantas res-
ponsabilidades. Nos últi-
mos anos, ela participou 
ativamente de inúmeras 
discussões relacionadas à 
cadeia produtiva da bovi-
nocultura no Ministério 
da Agricultura, em assem-
bleias legislativas e até 
mesmo no exterior. Cola-
borou na mobilização dos 
produtores na Assembleia 
Legislativa de São Paulo 
contra a aprovação do Pro-
jeto de Lei 31/18, que pro-
íbe o embarque fluvial e 
marítimo de animais para 
abate dentro do estado.

Ainda apresentou os 
principais questionamen-
tos dos produtores em rela-
ção ao Programa Nacional 
de Erradicação da Febre Af-
tosa (PNEFA) ao Ministério 
da Agricultura. Em paralelo, 
reforçou junto à Federação 
das Associações Rurais do 
Mercosul o compromisso 
brasileiro no combate à do-
ença em países do bloco.

PRESENÇA NO CAMPO
Nascida em Adamanti-

na (SP), Tereza Vendramini 
é filha e neta de produtores 

rurais com 80 anos de tra-
dição na criação de gado, 
mas o desejo em assumir 
os negócios da família veio 
somente aos 40 anos, mes-
mo com pouca experiência 
e conhecimento na área.

Para otimizar os lucros 
e reduzir os custos da ati-
vidade, procurou ajuda na 
Embrapa e até foi home-
nageada durante as come-
morações dos 45 anos da 
entidade.  “Fiquei emocio-
nada com tal reconheci-
mento. Até hoje lembro da 
maneira exata com a qual 
fui apresentada: ‘Repre-
senta o Agro que o Brasil 
precisa: arrojado, ousado, 
bem informado e realiza-
dor”, relembra Teka.

Modernizou a proprie-
dade investindo em tecno-
logia, infraestrutura, pastos 
de boa qualidade, manejo 
nutricional, sanitário, bem-
-estar animal e uso racional 
da água. “Um agrônomo 
e um veterinário assistem 
ao nosso trabalho, algo que 
considero ser decisivo à 
maior competitividade”, diz 
a presidente eleita da SRB. 

Uma referência femini-
na muito forte da adoles-
cência da nova presidente 
da Sociedade Rural Brasi-
leira é a Dona Chiquinha, 
a avó, que acompanhava 
o avô nas viagens à fazen-
da, mesmo com todas as 
dificuldades da época. “Ela 
sempre o apoiou e, de algu-
ma maneira, influenciou 
em suas decisões”, conclui 
Teka.  Robson RodRigues

Motoristas autôno-
mos que dirigem para 
aplicativos de transpor-
te como Uber, Cabify, 
99 e afins poderão rece-
ber isenções tributárias 
de IPI, na aquisição de 
veículos, e de IOF, nas 
operações de financia-
mento. É o que determi-
na o Projeto de Lei (PL) 
4.437/2019, que tramita 
na Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS). A inicia-
tiva, do ex-senador Si-
queira Campos, aguarda 
designação de relator.

O texto propõe alte-
ração nas Leis 8.383, de 
1991, 8.989, de 1995, e 
12.587, de 2012, para per-
mitir que esses profissio-
nais tenham os mesmos 
direitos de que se benefi-
ciam seus concorrentes, 
os taxistas. A proposta 
prevê também que os 
carros possam transitar 
em vias especiais desti-
nadas ao táxi e usar va-
gas em estacionamentos 
públicos e privados. O 
projeto estabelece ainda 
que, para ter direito aos 
benefícios da lei, o moto-
rista precisa comprovar 
a propriedade do veículo 
e estar devidamente ca-
dastrado nas plataformas 
dos aplicativos há, no mí-
nimo, dois anos.

Para o autor da maté-
ria, a iniciativa é justa, já 
que garante os mesmos 
direitos aos que já têm os 
mesmos deveres. Ele es-
clarece que a Lei 13.640, 
de 2018, criou impor-
tante marco regulatório 
sobre a exploração dos 

serviços de motoristas de 
plataforma, com a inten-
ção de coibir o transporte 
ilegal de passageiros, ga-
rantindo maior seguran-
ça aos usuários.

Segundo ele, há que 
se considerar o tempo 
que os motoristas au-
tônomos de aplicativos 
prestam serviços idên-
ticos aos prestados pe-
los taxistas, sem obter, 
entretanto, os mesmos 
benefícios tributários 
— o que, na opinião do 
parlamentar, fere a iso-
nomia. O aplicativo de 
transporte, continua o 
autor, vem promovendo 
uma revolução nas cida-
des, contribuindo para a 
melhoria da mobilidade 
urbana, além da geração 
de emprego e renda para 
muitas famílias.

“Essas plataformas 
servem como meio de 
acesso ou de comple-
mentação da renda para 
milhões de brasileiros 
num cenário em que 
o mercado de trabalho 
ainda sofre forte ônus 
regulatório. Por outro 
lado, usuários dessas 
plataformas são benefi-
ciados pela competição 
entre diversos meios de 
transporte disponíveis, 
que competem entre si 
para oferecer o melhor 
serviço pelo menor pre-
ço”, explica.

Após deliberação na 
CAS, a matéria segui-
rá para a Comissão de 
Assuntos Econômicos 
(CAE), em decisão final.

Rota JuRídica

Marcelo Camargo/Agência Brasil
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Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato 

de Notas da Sede da Comarca de Catalão – Goiás 
Rua Nassin Agel, n. 677 – Centro. CEP: 75.701-050  

Tel.: (64) 3411-2027 
site: www.cartoriocatalao.com.br  

 e-mail: cartorio@cartoriocatalao.com.br 
  

Faço saber que pretendem se casar, depois de terem apresentado 
todos os documentos exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil 
Brasileiro:  
CONRADO VIANA ASSUNÇÃO, brasileiro, solteiro, servidor 
público, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
02/09/1994, natural de Goianésia, Goiás, filho de JOSÉ MARIA 
ALVES DE ASSUNÇÃO e de MARIA AURELIANA VIANA 
ASSUNÇÃO; e GRACIELY NEVES SANTANA, brasileira, solteira, 
psicóloga, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
08/10/1992, natural de Catalão, Goiás, filha de NIVALDO NEVES 
ROSA e de ROSIRENE SANTANA NEVES. 
JAIME JONATHAN FRANCISCO SILVA, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido 
aos 03/02/1989, natural de Catalão, Goiás, filho de JAIME 
GUIMARÃES DA SILVA e de ROSENY FRANCISCA DE MATOS 
SILVA; e MILENE FELIPE DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
empresária, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida 
aos 22/03/1992, natural de Uberlândia, Minas Gerais, filha de 
JOSÉ PEDRO DO NASCIMENTO e de SILZA MARIANO FELIPE. 
FRANCISCO RODIMAR SILVA, brasileiro, solteiro, carpinteiro, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
27/09/1971, natural de Ouricuri, Pernambuco, filho de JOSIAS 
CANDIDO DA SILVA e de MARIA DIVA DA CONCEIÇÃO SILVA; e 
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, 
residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
05/12/1969, natural de Juazeiro, Bahia, filha de JOSÉ 
FRANCISCO DA SILVA e de MARIA ANGELINA DA CONCEIÇÃO. 
NORALDINO JÚNIOR DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 
vendedor, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
27/05/1986, natural de Pedrinópolis, Minas Gerais, filho de 
NORALDINO BATISTA DE ALMEIDA e de SÔNIA APARECIDA 
MARTINS DE ALMEIDA; e NATÁLIA SOUSA SANTOS, brasileira, 
divorciada, do lar, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, 
nascida aos 19/03/1996, natural de Cristalina, Goiás, filha de 
AGILSON ALVES DOS SANTOS e de SIRLENE LEÃO DE 
SOUSA. 
GEISON THAVARES MARINHO, brasileiro, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
06/10/1991, natural de Catalão, Goiás, filho de DILENO 
THAVARES DA SILVA e de SEBASTIANA DE SOUSA MARINHO 
SILVA; e BETTÂNIA ROBERTA PEREIRA DA SILVA, brasileira, 
solteira, psicóloga, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, 
nascida aos 20/07/1993, natural de Catalão, Goiás, filha de 
WALDIVINO INÁCIO PEREIRA e de TEREZINHA DE FÁTIMA DA 
SILVA PEREIRA. 
ADEUSIMAR ALVES DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, 
médico, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
17/11/1981, natural de Anápolis, Goiás, filho de ADEUSIMAR 
ALVES DA SILVA e de MARGARIDA MARIA DA SILVA; e SUZANE 
FORTUNATO DA SILVA, brasileira, solteira, enfermeira, residente 
e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 02/02/1994, natural 
de Anápolis, Goiás, filha de RONIVON JOSÉ DA SILVA e de 
CEJANE FORTUNATO DE OLIVEIRA SILVA. 
JACKSLEY RAMALHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, mecânico, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
20/02/1978, natural de Gurupi, Tocantins, filho de JOÃO BATISTA 
DA SILVA e de IRENE CARLOS RAMALHO; e LEILA 
RODRIGUES DA ROCHA, brasileira, solteira, vendedora, 
residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
16/03/1985, natural de Brejinho de Nazaré, Tocantins, filha de 
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA ROCHA. 
CARLOS VICENTE DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, 
encarregado, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido 
aos 06/06/1987, natural de Cumari, Goiás, filho de VICENTE 
MARTINS DE ANDRADE e de IDELZUITE NEVES DE ANDRADE; 
e GEICI DE CÁSSIA NAVES GONDIM, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativa, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida 
aos 16/09/1991, natural de Catalão, Goiás, filha de ADAIR NAVES 
GONDIM e de MARIA ABADIA PRADO BORGES GONDIM. 
ISAQUE JÚNIOR DO PRADO ARGENTÃO, brasileiro, solteiro, 
auxiliar de balcão, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, 
nascido aos 05/05/1996, natural de Nova Esperança, Paraná, filho 
de RUBENS WAGNER ARGENTÃO e de QUEZIA DO PRADO 
SILVA ARGENTÃO; e ANA ISA REIS BORGES ALMEIDA, 
brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada em Catalão, 
Goiás, nascida aos 08/09/1997, natural de Araguari, Minas Gerais, 
filha de CARLOS CÉSAR DE ALMEIDA e de CLÁUDIA REIS 
BORGES ALMEIDA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. 

Fabrícia Bernardes de Assunção 
Oficiala/Tabeliã Respondente 

 

 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO   TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   17 fev 20

 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania
/  GO,  faz  saber  a  todos quantos  o  presente edital  virem ou dele  conhecimento
tiverem,  que  foram protocolizados  para  PROTESTO nesta  serventia  extrajudicial,
situada  na  Rua  Florentino  Chaves,  197,  quadra  73,  lote  28,  centro,  titulos  ou
documentos em desfavor das pessoas abaixo identificadas:
 
SACADO: MANOEL JOSE DA SILVA Documento: CPF  43147127168
SACADO: MARILDA MARIA ALVES DO NASCIMENTO Documento: CPF  00934113327
SACADO: ANTENOR TANAN DE JESUS Documento: CPF  92762611504
SACADO: ALEX MOREIRA PONTE Documento: CPF  02425770160
SACADO: PRISCILA VIEIRA DA CRUZ Documento: CPF  01946115150
EMITENTE: MARIA ZILMA PAES LANDIM FARIA Documento: CPF  10549082816
EMITENTE: MARIA ZILMA PAES LANDIM FARIA Documento: CPF  10549082816
EMITENTE:  DESIRE KAMAL HUSNE Documento: CPF  03113931100
SACADO: ADEMIR CESAR DA SILVA GONCALVE Documento: CNPJ  29217143000131
SACADO: DANILO ALVES COUTINHO DOS SANTOS Documento: CPF  70331675129
SACADO: SULAMITA OLIVEIRA SODRE BARCELOS Documento: CNPJ  01620622000185
 

NOTA DO TABELIÃO
INTIMO OS a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões pelas quais não o fazem, no
prazo máximo de 01(um) dia útil, que termina no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de
protesto.  Quaisquer  outras  informações  sobre  os  títulos  acima  identificados   SOMENTE  serão  fornecidas
pessoalmente, para a segurança dos atos praticados e dos próprios envolvidos. Qualquer dúvida, não hesite:
entre em contato com esta serventia, ATÉ O PRAZO MÁXIMO ACIMA ASSINALADO. E para que ninguém alegue
ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, e no
Provimento CNJ  n.  87/2019,  que será  afixado nesta  serventia  e  publicado no jornal   "GAZETA DO ESTADO",
que se edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra.

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS.
ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

Serlluz  Serviços  Póstumos  de  Luziânia  LTDA,  portadora  do  CNPJ
04.859.536/0001-18, torna público que requereu junto a Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Luziânia-GO- SEMARH/LUZ, as
Licenças  Prévia,  de  Instalação  e  Funcionamento  para  Serviços  de
Somatoconservação, Atividades funerárias, localizado na Avenida Dona
Sarah Kubistchek, Quadra 20, Lote 01, Parque JK -Luziânia-GO. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO. ENCONTRAM-SE NO 2º TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, 
DOCUMENTOS E PROTESTOS, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: 

 
RAYKA MARACAIPE DE ANDRADE - CNPJ n° 18.319.761/0001-76. PANIF MASTER - CNPJ n° 24.211.878/0001-34. PANIF MASTER - CNPJ n° 24.211.878/0001-34. 
PANIF MASTER - CNPJ n° 24.211.878/0001-34. ALINE DE FATIMA SILVA 405 - CPF n° 006.410.041-33. ALINE DE FATIMA SILVA 405 - CPF n° 006.410.041-33. 
ALINE DE FATIMA SILVA 405 - CPF n° 006.410.041-33. MARCICLEYA DE ARRUDA ARAUJO 426 - CPF n° 611.613.423-89. URUACU TRANSPORTES E CARGAS 
LTDA - CNPJ n° 73.752.297/0001-15. LEONARDO SILVA GOES - CPF n° 710.682.951-04. ERINALDO PEREIRA - CNPJ n° 32.324.176/0001-95. WILTON GOMES 
DOS SANTOS 02234375142 - CNPJ n° 23.049.431/0001-48. J. ANISIO COMERCIO DE REFEIÇÕES EIRELI E - CNPJ n° 22.399.827/0001-52. J. ANISIO 
COMERCIO DE REFEIÇÕES EIRELI E - CNPJ n° 22.399.827/0001-52. LEONARDO DINIS BRAGA - CNPJ n° 15.022.917/0001-64. LEONARDO DINIS BRAGA - 
CNPJ n° 15.022.917/0001-64. JR MOTO PECAS LTDA ME - CNPJ n° 23.171.815/0001-39. JR MOTO PECAS LTDA ME - CNPJ n° 23.171.815/0001-39. EXPEDITO 
PRIMEIRO DOS SANTOS 04301643192 - CNPJ n° 28.402.551/0001-09. DROGARIA ISAFARMA LTDA - CNPJ n° 29.708.753/0001-38. DROGARIA MAXIMO EIRELI 
- CNPJ n° 08.383.312/0001-33. DROGARIA MAXIMO EIRELI - CNPJ n° 08.383.312/0001-33. MONALISA RIBRITO MED E PERFUMARIA EIRELE - CNPJ n° 
07.812.596/0001-73. ALLIANZE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - CNPJ n° 31.455.743/0001-80. POSTO N S APARECIDA LTDA - CNPJ n° 01.297.878/0001-01. 
POSTO N S APARECIDA LTDA - CNPJ n° 01.297.878/0001-01. POSTO N S APARECIDA LTDA - CNPJ n° 01.297.878/0001-01. POSTO N S APARECIDA LTDA - 
CNPJ n° 01.297.878/0001-01. POSTO N S APARECIDA LTDA - CNPJ n° 01.297.878/0001-01. SACOLAO DA ABADIA SUPERMERCADO EIRELI - CNPJ n° 
25.258.180/0001-37. VANESSA MOTA DE SOUZA 01854081179 - CNPJ n° 33.538.723/0001-06. VANESSA MOTA DE SOUZA 01854081179 - CNPJ n° 
33.538.723/0001-06. IMPERIO DO TRIGO PREMIUM - CNPJ n° 30.598.454/0001-77. BACKEREI - CNPJ n° 27.339.309/0001-67. DELICIAS DO TRIGO - CNPJ n° 
21.113.911/0001-03. DELICIAS DO TRIGO - CNPJ n° 21.113.911/0001-03. DISK BATERIAS E GUINCHOS EIRELI - CNPJ n° 32.005.629/0001-10. DAMIAO 
JOAQUIM DOS SANTOS - CPF n° 307.807.803-53. WALLACE HARLLEN DA SILVA 75272482115 - CNPJ n° 33.629.552/0001-12. DISK BATERIAS E GUINCHOS 
EIRELI - CNPJ n° 32.005.629/0001-10. RUBENS ALVES DOS SANTOS - CPF n° 714.265.901-72. CARLA NAIARA SOARES DE MATOS EIRELI - CNPJ n° 
33.250.070/0001-57. CARLA NAIARA SOARES DE MATOS EIRELI - CNPJ n° 33.250.070/0001-57. INNOVART VIDROS - CNPJ n° 22.125.890/0001-09. DEIVID 
SOARES FERNANDES MARTINS - CNPJ n° 17.022.323/0001-89. ENERGY LINE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA - CNPJ n° 04.714.948/0001-60. 
WELLINGTON NOGUEIRA DE SOUSA - CPF n° 866.496.551-04. R MARCHETTI - ME - CNPJ n° 21.028.431/0001-36. TABERNACULO DE ORACAO MIN INT REST 
VIDAS - CNPJ n° 13.452.035/0001-03. PLASTFORTE IND E COM DE PLAST LTDA ME - CNPJ n° 10.820.706/0001-53. ALFA DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI - 
CNPJ n° 18.024.279/0001-09. ELIANDRE MOREIRA DIAS - CPF n° 980.612.322-00. RAIMARA ARAUJO OLIVEIRA CAMPOS - CPF n° 051.776.271-44. 
COLOR-TEC COMERCIO DE TINTAS L - CNPJ n° 29.358.077/0001-10. ICE SANCASTRO ALIMENTOS LTDA - CNPJ n° 35.644.788/0001-53. MARCO ANTONIO 
ALVES - CPF n° 942.581.041-91. EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA - CPF n° 135.991.568-08. FELIPE PALMEIRA DO NASCIMENTO - CPF n° 055.030.691-96. 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA CONCRETIZA LTDA - CNPJ n° 05.376.495/0001-71. JANDEVAN GOMES MORAIS - CPF n° 816.714.901-34. ANTONIO 
GABRIEL NETO FERREIRA DE ARAUJO - CPF n° 704.269.181-42. ANDERSON BATISTA LEITE - CPF n° 980.098.931-53. LUCIMAR DE FATIMA PEREIRA 
BATISTA - CPF n° 781.274.591-00. LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA - CPF n° 022.344.231-39. EDGAR AZIZ EID - CPF n° 188.546.098-89. W3 NEGOCIOS E 
EMPREENDIMENTOS EIREL - CNPJ n° 16.370.334/0001-97.  
 
Certifico, reportando-me aos dados, acima, que não tendo sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma 
do art. 15 da lei 9.492/97, através do presente edital publicado no JORNAL GAZETA  e afixado neste Tabelionato, para virem pagar os títulos dentro do 
prazo de 1 dia útil, ficando já intimados dos respectivos protestos. Aparecida de Goiânia, 17 de Fevereiro de 2020. - BERNARDO CRUZ SANTOS, Tabelião 
do REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS DA COMARCA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA-GO Sito a Av. Independência, Qd. Área Lt. 01 Sala 01 Serra Dourada 4ª etapa (Aparecida Shopping). Fone: (62) 3283-1105 ou 3283-1180. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:
C/DIOGO LUIZ DE SA, CPF n° 020.238.821-25.  C/DIOGO LUIZ DE SA, CPF n° 020.238.821-25.  C/DIOGO LUIZ DE SA, CPF n° 020.238.821-25.  C/DIOGO LUIZ DE SA, CPF n° 020.238.821-25.  C/ALFREDO ALVES JUSTINOBARBOSA, CPF n° 010.459.531-05.  C/CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA CONCRETIZA LTDA, CNPJ n° 05.376.495/0001-71.  C/ELIETE PEREIRA DOS SANTOS, CPF n° 016.121.181-00.  C/GEANE NOLETO QUEIROZ, CPF n° 975.698.281-00.  C/BEATRIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF n° 026.941.201-80.  C/ANTONIO MARCOS DOS SANTOS, CPF n° 
715.770.501-00.  C/DANIELLE CRISTINA MELO, CPF n° 746.624.061-53.  C/LETICIA R CAMPOS LE VIL BUF PA, CNPJ n° 35.438.131/0001-30.  C/OMEGA CONTRUCOES, CNPJ n° 00.511.781/0001-89.  C/WALDETY CARVALHO PEREIRA, CPF n° 169.674.578-02.  C/EDSON PEDRO DA SILVA, 
CPF n° 044.491.731-47.  C/VILELA E PEREIRA PET LTDA, CNPJ n° 34.979.190/0001-52.  C/VILELA E PEREIRA PET LTDA, CNPJ n° 34.979.190/0001-52.  C/WEBER MARGARIDA CARMO, CPF n° 001.091.531-11.  C/DANIVAL MORAIS DE LIMA, CPF n° 904.568.231-15.  C/G E FERRAGISTA LTDA 
ME, CNPJ n° 11.648.624/0001-36.  C/APOIO SERVICOS COMERCIO E LOGI, CNPJ n° 15.170.253/0001-80.  C/PA ARQUIVOS LTDA, CNPJ n° 34.409.656/0005-08.  C/LEONARDO MARQUES MATEUS, CPF n° 000.134.781-09.  C/ELIZABETH MARIA DA SILVA MARTINS, CPF n° 714.383.191-34.  
C/CURITIBA AVIAMENTOS TECIDOS EIRELI, CNPJ n° 10.518.929/0001-60.  C/CASE SOLUCOES E IMPRESSOES DE SEGURANCA, CNPJ n° 07.672.084/0001-59.  C/CURITIBA AVIAMENTOS TECIDOS EIRELI - ME, CNPJ n° 10.518.929/0001-60.  C/CAROLINE DE OLIVEIRRA CARDOSO, 
CNPJ n° 31.833.710/0001-26.  C/CAROLINE DE OLIVEIRRA CARDOSO, CNPJ n° 31.833.710/0001-26.  C/KATHLEEN BARBOSA DOS SANTOS, CPF n° 029.543.741-36.  C/BRITO PLAST, CNPJ n° 31.675.551/0001-89.  C/WANDER OLIVEIRA SOUZA, CPF n° 648.315.401-10.  C/FERNANDO 
PERREIRA DE CASTRO, CPF n° 703.184.091-00.  C/EDSON DE FREITAS MACIEL, CPF n° 167.395.151-15.  C/ALEX ANTONIO VINHAL SOBRINHO, CPF n° 030.380.061-57.  C/ANTONIO ALVES OLIVEIRA, CPF n° 335.897.121-04.  C/RAQUEL ANALIA DE PAULA, CPF n° 942.615.801-44.  C/
CENTRO AUTOMOTIVO RENOCAR LTDA, CNPJ n° 21.734.109/0001-22.  C/CURITIBA AVIAMENTOS TECIDOS EIRELI, CNPJ n° 10.518.929/0001-60.  C/CP DA MOTA MODAS ME, CNPJ n° 10.436.958/0001-83.  C/CP DA MOTA MODAS ME, CNPJ n° 10.436.958/0001-83.  C/ISRAEL HENRICO 
DOS SANTOS FERNANDES, CPF n° 700.069.401-70.  C/DAGMA FERREIRA FONSECA, CPF n° 370.868.471-00.  C/DIONE PEREIRA DA SILVA, CPF n° 014.525.822-03.  C/CONCEICAO DE OLIVEIRA LIRA, CPF n° 442.551.441-68.  C/GUILHERME MATHEUS DA COSTA, CPF n° 054.446.011-17.  
C/GUILHERME HENRIQUE GOMES DE ALCANTARA, CPF n° 035.441.301-57.  C/DROG RESIDENCIAL SOLAR VILLE L, CNPJ n° 18.255.777/0001-62.  C/DROG RESIDENCIAL SOLAR VILLE L, CNPJ n° 18.255.777/0001-62.  C/DROG RESIDENCIAL SOLAR VILLE L, CNPJ n° 18.255.777/0001-
62.  C/DROG RESIDENCIAL SOLAR VILLE L, CNPJ n° 18.255.777/0001-62.  C/W M BATISTA XT NEWS CONFECCAO - ME, CNPJ n° 20.042.854/0001-48.  C/W M BATISTA XT NEWS CONFECCAO - ME, CNPJ n° 20.042.854/0001-48.  C/BIOETIKA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, 
CNPJ n° 12.387.086/0001-36.  C/BIOETIKA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ n° 12.387.086/0001-36.  C/BIOETIKA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ n° 12.387.086/0001-36.  C/BIOETIKA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ n° 12.387.086/0001-36.  
C/BIOETIKA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ n° 12.387.086/0001-36.  C/JUAN R LOPES SILVA 70049028111, CNPJ n° 18.886.568/0001-17.  C/RAIMURA KAR R ALV 70561837198, CNPJ n° 31.312.568/0001-71. C/ARPIA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -, 
CNPJ n° 08.826.152/0001-50; C/PORTAL SERVICOS E LOCACOES LTDA - ME, CNPJ n° 09.279.212/0001-24; C/CRUVINEL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ n° 09.367.651/0001-99; C/CRUVINEL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ n° 09.367.651/0001-99; C/JR MAIA INSTALACOES E 
MANUTENCAO LTDA - ME, CNPJ n° 11.050.509/0001-65; C/SEG BENS CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, CNPJ n° 11.400.289/0001-52; C/ANTROPICA SOCIOAMBIENTAL LTDA, CNPJ n° 12.096.235/0001-08; C/FENIX ASSESSORIA LTDA - ME, CNPJ n° 12.192.599/0001-91; C/CONS-
MAQ SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MAQUINAS O, CNPJ n° 01.718.837/0001-33; C/SET AGRICOLA LTDA  - ME, CNPJ n° 02.070.235/0001-85; C/FUJI MONTAGENS E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 02.710.929/0001-30; C/GALAPAGOS FILMES EIRELI - EPP, CNPJ n° 02.946.323/0001-06; 
C/IERGO INSTITUTO DE ERGONOMIA LTDA - EPP, CNPJ n° 02.965.532/0001-99; C/M H D COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EM INFOR, CNPJ n° 02.988.334/0001-40; C/PORTO NOBRE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEG, CNPJ n° 03.117.475/0001-50; C/I CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO LTDA - ME, CNPJ n° 04.971.893/0001-73; C/JOHNSON HAVILA ALVES, CPF n° 853.460.551-34; C/MARBOR COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA, CNPJ n° 07.341.434/0001-02; C/RCA EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 08.064.421/0001-98; C/VR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCADOS EIRELI -, CNPJ n° 08.044.659/0001-51; C/SOFTCORE - NUCLEO DE SISTEMAS E SUPRIMENTOS L, CNPJ n° 07.525.079/0001-13; C/ALAMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ n° 08.432.701/0001-01; C/DIVINO APARECIDO ARAUJO  - ME, CNPJ 
n° 08.829.090/0001-30; C/MAXIMA SOLUCAO EM SISTEMA DE HIGIENIZACAO EIR, CNPJ n° 09.481.420/0001-01; C/HITA BUENO ROCHA FERREIRA LAMBARENA RESTAURAN, CNPJ n° 09.629.051/0001-51; C/EDUARDO BARSANULFO MARTINS DE OLIVEIRA, CPF n° 891.575.671-15; C/M 
& M PUBLICIDADE LTDA  - ME, CNPJ n° 15.452.635/0001-05; C/ASSISTENCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, CNPJ n° 03.988.667/0001-32; C/CONSTRUTORA UNIVERSO LTDA, CNPJ n° 00.745.056/0001-75; C/2FLY PRODUCAO LTDA - ME, CNPJ n° 10.529.787/0001-37; C/JOSE 
LEVI DA FONSECA, CPF n° 010.819.001-30; C/CARVALHO EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI, CNPJ n° 07.770.322/0001-69; C/ANTONIO SOARES LA BIRITTAS ME, CNPJ n° 11.464.073/0001-50; C/HILDA FERREIRA DE JESUS SILVA, CPF n° 001.314.561-84; C/FACULDADE AVILA 
DE CIENCIAS HUMANAS E EXATAS, CNPJ n° 03.722.848/0001-12;   
COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO 
JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 14 DE FEVEREIRO DE 2020. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL FERNANDES 
DA SILVA, CPF: 705.236.461-19.

REQUERIMENTO Nº 965519

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL 
FERNANDES DA SILVA, CPF: 705.236.461-19, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 31, QUADRA 17, RUA 04, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 102, RESIDEN-
CIAL VILLA MILÃO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887242, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 31, QUADRA 17, RUA 04, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
APARTAMENTO Nº 102, RESIDENCIAL VILLA MILÃO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887242
QUADRA 21B, LOTE 38, SÃO MATEUS, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887475, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Oci-
dental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 33.808 deste Ofício, com saldo devedor de responsabi-
lidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.872,28 ( um mil oitocentos e setenta e dois 
reais e vinte e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO SOCORRO 
DA SILVA, CPF: 958.263.601-78.

REQUERIMENTO Nº 965693

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DO SO-
CORRO DA SILVA, CPF: 958.263.601-78, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 32, QUADRA 26, RUA 15, PARQUE 
NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL ARIZONA XXIV, CIDADE OCIDENTAL/GO,, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 32, 
QUADRA 26, RUA 15, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTA-
MENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XXIV, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, COND MONT SERRAT PAIVA, QD 
16, LT 10, LAGO AZUL, NOVO GAMA-GO, CEP: 72860970, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 30.719 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.876,91 ( um mil oitocentos e setenta e seis reais e noventa 
e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS GUIMARAES DE 
SOUZA TAVEIRA, CPF: 048.818.681-10.

REQUERIMENTO Nº 965872

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS GUIMARAES DE 
SOUZA TAVEIRA, CPF: 048.818.681-10, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, R 21 QD 73 NR  LOTE 4 SETOR NORDESTE 
FORMOSA GO 73807350, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R 21 QD 73 NR  LOTE 4 SETOR 
NORDESTE FORMOSA GO 73807350
R 21 QD 73 0 LOTE 4 SETOR NORDESTE FORMOSA GO 
73807350
RUA 21 Q64  CASA  15  SETOR NORDESTE FORMOSA GO 
73807350, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do re-
querimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor 
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 62.935, a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.911,82 ( três mil novecentos e onze reais 
e oitenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS HENRIQUE 
DOS SANTOS E SILVA, CPF: 055.376.271-08.

REQUERIMENTO Nº 965785

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). CARLOS HENRIQUE DOS 
SANTOS E SILVA, CPF: 055.376.271-08, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, CASA 08-B, RESIDENCIAL CRISTAL 
PAQUETÁ, LOTE 08, QUADRA 172, JARDIM PAQUETÁ, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 72.752 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.947,38 ( dois mil 
novecentos e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAIO HENRIQUE 
DOS SANTOS SILVA, CPF: 059.440.671-44.

REQUERIMENTO Nº 966899

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA, CPF: 059.440.671-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO Nº 202, BLOCO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
SÃO MARCOS, MANSÃO 04, MANSÕES TAPERA FLORIDA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887301, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 202, BLOCO A, CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL SÃO MARCOS, MANSÃO 04, MANSÕES TAPERA 
FLORIDA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887301
SQ 15, QUADRA 06, LOTE 24, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887301, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 17.424 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.844,11 ( um mil oito-
centos e quarenta e quatro reais e onze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVA 
PEREIRA LIMA, CPF: 444.623.521-49.

REQUERIMENTO Nº 966904

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EVA PEREIRA LIMA, 
CPF: 444.623.521-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
09, QUADRA 53, PARQUE NÁPOLIS B, APARTAMENTO Nº 108, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72883151, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 09, QUADRA 53, PARQUE NÁPOLIS B, APARTA-
MENTO Nº 108, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883151 QUADRA 04, CONJUNTO D, LOTE 
03, CASA 02, SUL, GAMA, BRASILIA-DF, CEP: 72883151, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
25.412 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.158,47 ( dois mil cento e cinquenta e oito 
reais e quarenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCILIO 
RODRIGUES DE SOUSA, CPF: 011.168.153-70 E EDNA 

MARIA OLIVEIRA SANTOS, CPF: 339.452.028-17.
REQUERIMENTO Nº 966916

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCILIO 
RODRIGUES DE SOUSA, CPF: 011.168.153-70 e EDNA MARIA OLI-
VEIRA SANTOS, CPF: 339.452.028-17, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 44, DA QUADRA 97, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 44, DA QUADRA 97, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO
QNL 23 CONJUNTO E LOTE 16, TAGUATINGA NORTE, BRASILIA-DF 
72152305, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.568 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.434,99 ( dois mil quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa 
e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WALISON 
DOUGLAS SILVA SOUSA, CPF: 049.653.423-80.

REQUERIMENTO Nº 966937

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). WALISON DOUGLAS SILVA SOUSA, CPF: 049.653.423-80, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 17, DA QUADRA 
43, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 17, DA 
QUADRA 43, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NESTE MUNICÍ-
PIO RUA AMARO POZZEBOM 210 CASA, EFAPI, CHAPECO-SC 
89809828, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.112 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.031,04 ( dois mil trinta e 
um reais e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELBERT RODRIGUES 
OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 086.985.886-62.

REQUERIMENTO Nº 967057

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELBERT RODRIGUES 
OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 086.985.886-62, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
GREEN HOUSE I, LOTE 06, QUADRA 47, RUA 11, PARQUE NÁPO-
LIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885035, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GREEN HOUSE I, LOTE 06, QUADRA 
47, RUA 11, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 
72885035 SETOR HABITACIONAL SOL NASCENTE, 1, CHÁCARA 
92, LOTE 55A, CEILÂNDIA SUL, BRASÍLIA-DF, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 24.304 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.803,06 ( dois 
mil oitocentos e três reais e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA RAIMUNDA 
FERNANDES DOS SANTOS, CPF: 084.326.173-00.

REQUERIMENTO Nº 967064

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA RAIMUNDA 
FERNANDES DOS SANTOS, CPF: 084.326.173-00, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 203, LOTE 03, QUADRA 
48, RUA NITERÓI, RESIDENCIAL FLORENÇA PARQUE ARAGUARI 
A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885248, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 203, LOTE 03, 
QUADRA 48, RUA NITERÓI, RESIDENCIAL FLORENÇA PARQUE 
ARAGUARI A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885248 Q EPTG, QE 
CONJ. D, CHAC 02, CASA 02, QUADRAS ECONÔMICAS, BRA-
SÍLIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 32.566 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.194,79 ( dois mil cento e noventa 
e quatro reais e setenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO 
SANTOS DE SOUSA, CPF: 041.672.203-26.

REQUERIMENTO Nº 967086

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO 
SANTOS DE SOUSA, CPF: 041.672.203-26, devedor(a) fi-
duciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, LOTE 29, 
QUADRA 25, RUA 14, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MILÃO, 
PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885092, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça APARTAMENTO 101, LOTE 29, QUADRA 25, RUA 14, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MILÃO, PARQUE NÁPOLIS 
A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885092 APARTAMENTO 201, 
LOTE 29, QUADRA 25, PARQUE NAPOLIS A, CIDADE OCI-
DENTAL GO 72885092, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 29.603 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.873,80 
( um mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Qua-
dra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMAR 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 317.148.701-20.

REQUERIMENTO Nº 965902

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILMAR FERREIRA DA 
SILVA, CPF: 317.148.701-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 207, MANSÃO 02, RUA II, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL VELOSO, MANSÕES TAPERA FLORIDA, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72887336, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 207, MANSÃO 02, RUA II, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VELOSO, MANSÕES TAPERA FLORIDA, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72887336
AVENIDA VILA NOVA, AVENIDA CENTRAL, LOTE 1151, CASA 01, 
SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA - DF 71693120, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.278 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.311,01 ( um mil trezentos e onze reais 
e um centavo ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIO 
RAMOS DE LIMA, CPF: 977.138.481-34.

REQUERIMENTO Nº 965964

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAUDIO RAMOS DE 
LIMA, CPF: 977.138.481-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 23, DA QUADRA 08-A, RUA 06, MANSÕES DE RECREIO SÃO 
MATHEUS, CIDADE OCIDENTAL GO 72800000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 23, DA QUADRA 08-A, RUA 
06, MANSÕES DE RECREIO SÃO MATHEUS, CIDADE OCIDENTAL GO 
72800000 QS 07, RUA 800 LOTE 01, BLOCO B, APARTAMENTO 301, 
TAGUATINGA AREAL, BRASILIA DF 71971540 QR 123. CONJUNTO 
02, CASA 13, SAMAMBAIA SUL, BRASÍLIA-DF 72303002, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
25.071 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.401,93 ( dois mil quatrocentos e um 
reais e noventa e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA CLAUDIA 
NEVES TAVARES, CPF: 000.526.021-33.

REQUERIMENTO Nº 966034

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANA CLAUDIA NEVES TAVARES, 
CPF: 000.526.021-33, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
10, QUADRA 07, SUPER QUADRA 11, CIDADE OCIDENTAL, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880428, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 10, QUADRA 07, SUPER QUADRA 
11, CIDADE OCIDENTAL, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880428
QN 14B, CONJUNTO 01, LOTE 04, APARTAMENTO 102, RF II, RIA-
CHO FUNDO II, BRASÍLIA-DF, CEP: 71881120, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 17.530 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.010,39 ( qua-
tro mil dez reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAQUES FRANCISCO 
FERREIRA, CPF: 725.453.051-20.

REQUERIMENTO Nº 966060

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAQUES FRANCISCO FERREIRA, 
CPF: 725.453.051-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
19, QUADRA 39, RUA 3, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO 
Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887286, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 19, QUADRA 39, RUA 3, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887286 RUA EUROPA, QD 21 LOTE 05, 
PARQUE ARAGUARI II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887286, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
32.474 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.866,37 ( um mil oitocentos e sessenta e 
seis reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ODECI MARQUES 
DE SOUZA, CPF: 317.010.511-68.

REQUERIMENTO Nº 966073

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ODECI MARQUES 
DE SOUZA, CPF: 317.010.511-68, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 19, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO II, 
LOTE 10, QUADRA 02, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 19, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO II, 
LOTE 10, QUADRA 02, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000
QUADRA QR 302, CONJUNTO D, LOTE 32, SANTA MARIA, BRA-
SÍLIA-DF, CEP: 72502504, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7.914 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.726,68 ( dois mil setecentos e vinte e seis reais e sessenta e 
oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS 
DIONE SOUZA LEAL, CPF: 011.760.161-64 E WILLYANNE 

FLAVIA DA LUZ SOUZA, CPF: 032.147.601-81.
REQUERIMENTO Nº 966360

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS DIONE SOUZA LEAL, CPF: 
011.760.161-64 e WILLYANNE FLAVIA DA LUZ SOUZA, CPF: 032.147.601-
81, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 002, TORRE 
14, CHÁCARA 04, QUADRA 01, RUA DUQUE DE CAXIAS, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VILA PARK, RECREIO MOSSORÓ,  CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885460, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 002, TORRE 14, CHÁCARA 04, QUADRA 01, RUA DUQUE 
DE CAXIAS, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, RECREIO MOSSO-
RÓ,  CIDADE OCIDENTAL GO 72885460 QUADRA QR 118, CONJUNTO M, 
LOTE 10, CASA 01, SANTA MARIA, BRASÍLIA-DF 72548413, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 22.802 deste Ofício, com saldo deve-
dor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.078,11 ( três mil setenta e oito reais 
e onze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDERSON 
VITOR DE SOUZA, CPF: 956.434.431-04.

REQUERIMENTO Nº 966381

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDERSON VITOR DE SOU-
ZA, CPF: 956.434.431-04, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 102, LOTE 15, QUADRA 42, RUA 16, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ISABELA, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCI-
DENTAL GO 72885131, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 102, LOTE 15, QUADRA 42, RUA 16, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ISABELA, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72885131
QUADRA 18, CASA 19, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA-DF, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imó-
veis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.504 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.201,56 ( dois mil duzentos e um reais e cinquenta 
e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BEATRIZ PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 061.387.601-66.

REQUERIMENTO Nº 966484

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: 061.387.601-66, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 1004, BLOCO 10, CHÁCARA 15, QUADRA 03, RUA OSWAL-
DO CRUZ,  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRIVILLEGIE, RECREIO 
MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72885480, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 1004, BLOCO 10, 
CHÁCARA 15, QUADRA 03, RUA OSWALDO CRUZ,  CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL PRIVILLEGIE, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885480 QN 320, CONJUNTO 04, LOTE 01, APARTAMENTO 104, 
SAMAMBAIA SUL, BRASÍLIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.405 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.886,53 ( um 
mil oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Qua-
dra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WANDERSON LIMA 
GONCALVES, CPF: 608.614.243-28.

REQUERIMENTO Nº 966490

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WANDERSON LIMA 
GONCALVES, CPF: 608.614.243-28, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 103, LOTE 30, QUADRA 26, RUA 15, 
RESIDENCIAL CAIOBÁ, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCI-
DENTAL GO 72885095, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 103, LOTE 30, QUADRA 26, RUA 15, 
RESIDENCIAL CAIOBÁ, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885095 QUADRA 13, LT 04, APT 203, PARQUE 
NOVA FRIBURGO B, CIDADE OCIDENTAL GO 72885095, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
30.265 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.936,20 ( um mil novecentos e trinta e seis 
reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIEGO 
BRAZ, CPF: 038.755.161-17.
REQUERIMENTO Nº 966593

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DIEGO BRAZ, CPF: 038.755.161-
17, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, 
BLOCO D, LOTE 01, QUADRA 18, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIA, 
MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880001, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 101, BLOCO D, LOTE 01, QUADRA 18, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ARIA, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CI-
DADE OCIDENTAL GO 72880001 QR 203, CONJUNTO 11, CASA 14, 
SAMAMBAIA NORTE, BRASÍLIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ociden-
tal/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.079 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.916,70 ( dois mil novecentos e dezesseis reais e setenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELI DE SOUZA 
PEREIRA, CPF: 045.660.811-76.

REQUERIMENTO Nº 966716

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELI DE SOUZA PEREIRA, CPF: 
045.660.811-76, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO 202, LOTE 05, QUADRA 32, RUA 33, RESIDENCIAL PARK DOS 
SONHOS, OCIDENTAL PARK,CIDADE OCIDENTAL GO 72883088, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
202, LOTE 05, QUADRA 32, RUA 33, RESIDENCIAL PARK DOS SO-
NHOS, OCIDENTAL PARK,CIDADE OCIDENTAL GO 72883088
QUADRA 09 LOTE 26 BLOCO 24 CONDOMÍNIO VILA GALE APARTA-
MENTO 248, MANSÕES DE RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72883088, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 30.632 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.670,24 ( um mil seis-
centos e setenta reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PETERSON DAIAN 
GONCALVES COSTINHAS, CPF: 718.531.541-72 
E ANDREA BATISTA DE ANDRADE COSTINHAS, 

CPF: 118.319.377-78.
REQUERIMENTO Nº 966750

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PETERSON DAIAN GONCALVES COSTI-
NHAS, CPF: 718.531.541-72 e ANDREA BATISTA DE ANDRADE COSTI-
NHAS, CPF: 118.319.377-78, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
05, LOTE 17 DA QUADRA 03, RUA OSVALDO CRUZ,CONDOMÍNIO VILLA 
FIGUEIRAS, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, LOTE 17 
DA QUADRA 03, RUA OSVALDO CRUZ,CONDOMÍNIO VILLA FIGUEIRAS, 
RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 QUADRA QNN 
05, CONJUNTO I, CASA 30, CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA-DF 72225059, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.223 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.730,66 
( um mil setecentos e trinta reais e sessenta e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GENIVALDO PEREIRA 
DA CONCEICAO, CPF: 043.461.091-79.

REQUERIMENTO Nº 966758

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GENIVALDO PEREIRA DA 
CONCEICAO, CPF: 043.461.091-79, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 71, DA QUADRA 07, RUA JOSÉ MENDONÇA TEL-
LES, JARDIM DOM BOSCO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 71, 
DA QUADRA 07, RUA JOSÉ MENDONÇA TELLES, JARDIM DOM 
BOSCO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000
QE 24, CONJUNTO C, CASA 34, GUARÁ-DF 71060030, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 24.217 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.877,49 ( um mil 
oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SOELMA 
VIEIRA DOS SANTOS, CPF: 534.831.893-00.

REQUERIMENTO Nº 966759

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SOELMA VIEIRA DOS 
SANTOS, CPF: 534.831.893-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 177, LOTE 01, DA SUPERQUADRA 09, CENTRO, 
ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880380, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
177, LOTE 01, DA SUPERQUADRA 09, CENTRO, ROSSI IDEAL ALTO 
DO LAGO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880380 QR 318, CONJUNTO 
E, CASA 02, SANTA MARIA, BRASÍLIA-DF, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 9.256 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.177,87 ( dois 
mil cento e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RONALDO 
DA SILVA SANTOS, CPF: 794.841.905-53.

REQUERIMENTO Nº 966865

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RONALDO DA SILVA SANTOS, 
CPF: 794.841.905-53, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
26, QUADRA 13, RUA 04, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO 
Nº 102, RESIDENCIAL VILLA BAHIA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885146, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 26, QUADRA 13, RUA 04, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTA-
MENTO Nº 102, RESIDENCIAL VILLA BAHIA, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885146 QUADRA 06, LOTE 24, CASA 24, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL AQUARIUS, MANSÕES DE RECREIO MOSSORÓ, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885146, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 28.190 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.190,10 
( dois mil cento e noventa reais e dez centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMANUEL MARCIANO 
COELHO LOPES, CPF: 047.991.261-05.

REQUERIMENTO Nº 966885

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EMANUEL MARCIANO COELHO 
LOPES, CPF: 047.991.261-05, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 01, QUADRA 117, AVENIDA 04, MANSÕES DE RECREIO ESTRE-
LA DALVA III, APARTAMENTO Nº 106, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ATHENAS III, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887348, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01, QUADRA 
117, AVENIDA 04, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III, APAR-
TAMENTO Nº 106, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS III, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887348 QUADRA 5, CONJUNTO K, LOTE 1, 
SETOR SUL, GAMA, BRASÍLIA-DF, CEP: 72887348, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 30.874 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
392,98 ( trezentos e noventa e dois reais e noventa e oito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO DA ROCHA 
QUEIROZ, CPF: 071.653.141-05.

REQUERIMENTO Nº 966640

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RODRIGO DA ROCHA QUEIROZ, 
CPF: 071.653.141-05, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 201, LOTE 32, QUADRA 49, RUA 17, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL MOURA XII, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A,CIDADE OCIDENTAL GO 
72885041, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 201, LOTE 32, QUADRA 49, RUA 17, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL MOURA XII, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A,CIDADE OCIDEN-
TAL GO 72885041 QUADRA 44, LOTE 29, APT. 204, PARQUE NAPOLIS 
A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885041, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ociden-
tal/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.206 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.141,84 ( cinco 
mil cento e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Qua-
dra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDREZA 
DE SOUZA SILVA, CPF: 033.177.511-50.

REQUERIMENTO Nº 966820

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDREZA DE 
SOUZA SILVA, CPF: 033.177.511-50, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 201,  1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL JUSSA-
RA, LOTE 01A-38 DA QUADRA D-03, CONJUNTO A, MANSÕES ILHA 
BELLA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 201,  1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL JUS-
SARA, LOTE 01A-38 DA QUADRA D-03, CONJUNTO A, MANSÕES ILHA 
BELLA, NESTA CIDADE QR 213, CONJUNTO 05, LOTE 13, SAMAMBAIA 
NORTE (SAMAMBAIA) BRASÍLIA - DF. 72343105, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
68.552 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 10.614,20 ( dez mil seiscentos e quatorze 
reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE JAKSON 
SILVA DE LIMA, CPF: 059.508.401-00.

REQUERIMENTO Nº 965802

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE JAKSON SILVA DE LIMA, 
CPF: 059.508.401-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 29, 
QUADRA 44, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO Nº 103, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOURA IX, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885050, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 29, QUADRA 44, RUA 17, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO 
Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOURA IX, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885050 QD I, CHÁCARA 10, QUINTAS ITAPUÃ, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880230, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 28.983 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.432,74 ( cinco mil 
quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMARA 
FERREIRA COSTA, CPF: 035.815.671-80.

REQUERIMENTO Nº 965808

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILMARA FERREIRA COSTA, CPF: 
035.815.671-80, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO Nº 201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CONSTANTINO III, LOTE 03,  
QUADRA 49, RUA 01, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887306, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CONS-
TANTINO III, LOTE 03,  QUADRA 49, RUA 01, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887306 QUADRA 19, LOTE 53, CASA 
01, SETOR LESTE, BRASÍLIA-DF, CEP: 72887306, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.061 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.117,71 
( quatro mil cento e dezessete reais e setenta e um centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KIRK DOUGLAS 
DA SILVA, CPF: 003.272.251-65.

REQUERIMENTO Nº 965812

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KIRK DOUGLAS DA SILVA, CPF: 
003.272.251-65, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL JARDINS I, LOTE 03, QUADRA 18, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA - I, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL JARDINS I, LOTE 03, QUADRA 18, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA - I, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 
QUADRA 02, LOTE 06, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000 RUA 4, QD 4, LT 71, PARQUE NOVA FRIBURGO A, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887003, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 13.136 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.232,34 ( dois mil duzentos e trinta e dois 
reais e trinta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de inti-
mação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DOS 
REMEDIOS DE SOUSA, CPF: 463.304.103-72.

REQUERIMENTO Nº 966480

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DOS REMEDIOS DE 
SOUSA, CPF: 463.304.103-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 102, LOTE 36, QUADRA 78, RUA 33, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MOURA XI, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, CIDADE OCI-
DENTAL GO 72883213, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 102, LOTE 36, QUADRA 78, RUA 33, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL MOURA XI, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72883213 QUADRA 24, LOTE 26, OCIDENTAL PARK, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72883064, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 29.000 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.184,62 ( quatro mil cento e 
oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNA LARISSA 
BEZERRA DE OLIVEIRA, CPF: 033.150.841-90.

REQUERIMENTO Nº 966579

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNA LARISSA 
BEZERRA DE OLIVEIRA, CPF: 033.150.841-90, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 301, RUA 31, LOTE 13, QUADRA 
20, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ILHA BELA, OCIDENTAL PARK, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72883052, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 301, RUA 31, LOTE 13, 
QUADRA 20, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ILHA BELA, OCIDENTAL 
PARK, CIDADE OCIDENTAL GO 72883052 SQ 11, QUADRA 09, CASA 
44, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 72883052, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
19.420 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 9.995,60 ( nove mil novecentos e noventa e 
cinco reais e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE POLIANA 
SILVA RIBEIRO, CPF: 030.655.255-85.

REQUERIMENTO Nº 966585

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). POLIANA 
SILVA RIBEIRO, CPF: 030.655.255-85, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 16, MÓDULO D DO LOTE 01/06 DA QUADRA 61 DO 
SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 16, MÓDULO 
D DO LOTE 01/06 DA QUADRA 61 DO SETOR 07, PARQUE DA BAR-
RAGEM- NESTE MUNICÍPIO QR 213, CONJUNTO 05, LOTE  13, SA-
MAMBAIA NORTE (SAMAMBAIA) BRASÍLIA - DF. 72343105, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 12.674 deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das pres-
tações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 11.589,50 ( onze 
mil quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSIMEIRE 
RODRIGUES BARBOSA, CPF: 049.040.351-43.

REQUERIMENTO Nº 966642

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSIMEIRE RODRIGUES BARBOSA, 
CPF: 049.040.351-43, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 404, BLOCO 04, CHÁCARA 15, QUADRA 03, RUA OSWALDO 
CRUZ, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRIVILLEGIE, RECREIO MOSSORÓ, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72885480, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 404, BLOCO 04, CHÁCARA 
15, QUADRA 03, RUA OSWALDO CRUZ, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PRIVILLEGIE, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72885480
QUADRA 57, LOTE U 57 BOLIVIA PARQUE, NOVA FRIBURGO B, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72887322 AVENIDA PARQUE ÁGUAS CLARAS, LOTE 38, 
TORRE A, APTO 1502, SUL ÁGUAS CLARAS, BRASÍLIA-DF, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.357 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.656,17 ( 
quatro mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dezessete centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAIANE LITIELY VIEIRA 
SAMPAIO, CPF: 036.147.851-81.

REQUERIMENTO Nº 966655

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAIANE LITIELY VIEIRA SAM-
PAIO, CPF: 036.147.851-81, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIQUEIRA, RUA 33, LOTE 11, 
QUADRA 79, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIQUEIRA, RUA 33, LOTE 11, 
QUADRA 79, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880000 SUPERQUADRA 12, QUADRA 05, CASA 59, CENTRO, CI-
DADE OCIDENTAL GO 72880500, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 3.540 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
4.449,61 ( quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KEVEN 
DA SILVA, CPF: 056.822.371-37.

REQUERIMENTO Nº 966858

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KEVEN DA SILVA, CPF: 056.822.371-
37, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 24, QUADRA 34, RUA 
PORTO ALEGRE, PARQUE ARAGUARI A, APARTAMENTO Nº 203, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL FLORENÇA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885274, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 24, QUADRA 34, RUA PORTO ALEGRE, PARQUE ARAGUARI 
A, APARTAMENTO Nº 203, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLORENÇA, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885274 QE 40, RUA 24, LOTE 29, AP. 
303, POLO DE MODAS, GUARÁ II, BRASÍLIA - DF, CEP: 72885274, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
28.946 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 11.668,60 ( onze mil seiscentos e sessenta 
e oito reais e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SONIA MARIA 
DE SOUZA GUEDES, CPF: 553.289.461-20.

REQUERIMENTO Nº 966881

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SONIA MARIA DE SOUZA GUE-
DES, CPF: 553.289.461-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO Nº 101, BLOCO 10, RESIDENCIAL QUALLITY PARK, 
CHÁCARA 01, QUADRA 05, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOS-
SORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885440, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 101, BLOCO 
10, RESIDENCIAL QUALLITY PARK, CHÁCARA 01, QUADRA 05, RUA 
DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885440 QUADRA 313, CONJUNTO F, LOTE 01, SANTA MARIA , 
BRASÍLIA-DF, CEP: 72885440, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 28.452 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.896,96 ( cinco mil 
oitocentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANA DE 
JESUS MACHADO, CPF: 023.584.181-10.

REQUERIMENTO Nº 966900

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIANA DE JESUS 
MACHADO, CPF: 023.584.181-10, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 01-B, BLOCO B, RESIDENCIAL NÁPOLIS I, 
LOTE 31, QUADRA 69,  PARQUE NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 01-B, BLOCO B, RESIDENCIAL NÁPOLIS I, 
LOTE 31, QUADRA 69,  PARQUE NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000 QUADRA 71, LOTE 11, PARQUE NÁPOLIS-B, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.937 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 11.670,00 ( onze mil e seiscentos e setenta reais  ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAYARA 
SOUZA PEREIRA, CPF: 063.790.541-54.

REQUERIMENTO Nº 965493

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAYARA SOUZA PEREIRA, CPF: 
063.790.541-54, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 05, 
QUADRA 04, RUA 03, PARQUE NOVA FRIBURGO - A, APARTAMENTO 
Nº 203, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA DO SOL V, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72887003, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 05, QUADRA 04, RUA 03, PARQUE NOVA FRIBUR-
GO - A, APARTAMENTO Nº 203, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA DO 
SOL V, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887003 Q DEL LAGO, QD 59, 
LT 30, KIT 03, PARANOA, BRASÍLIA, BRASÍLIA/DF, CEP: 71591465, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
31.134 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.836,33 ( um mil oitocentos e trinta e seis 
reais e trinta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIENE 
OLIVEIRA PORTO, CPF: 074.773.586-71.

REQUERIMENTO Nº 966658

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIENE OLIVEIRA PORTO, CPF: 
074.773.586-71, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 
104, TORRE 10, CHÁCARA 04, QUADRA 01, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885460, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 104, TORRE 10, CHÁCARA 04, QUADRA 
01, RUA DUQUE DE CAXIAS, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, 
RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72885460 RUA 50, VILA 
NOVA, CASA 30, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA-DF 71693153 AVENIDA 
COMERCIAL  LOTE 1871  SETOR TRADICIONAL (SAO SEBASTIAO) BRA-
SILIA DF 71691153, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 22.776 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.316,47 ( três mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e 
sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELAINE SOARES 
DA SILVA, CPF: 620.419.591-34.

REQUERIMENTO Nº 966805

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELAINE SOARES DA 
SILVA, CPF: 620.419.591-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MILAN, LOTE 
14, QUADRA 21, RUA 16, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885119, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MILAN, LOTE 14, QUADRA 21, RUA 16, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885119 Q  CLN 109, BL C, LJ 11, ASA NOR-
TE, BRASÍLIA-DF, CEP: 72885119, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.141 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 15.334,90 ( quinze mil trezentos e trinta e quatro reais e 
noventa centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO 
SILVA FERREIRA, CPF: 006.438.283-46 E CLEANE 
DA CONCEICAO FERREIRA, CPF: 045.627.011-61.

REQUERIMENTO Nº 965549

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PEDRO SILVA FERREIRA, CPF: 
006.438.283-46 e CLEANE DA CONCEICAO FERREIRA, CPF: 045.627.011-
61, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CHÁCARA 04, QUADRA 01, 
RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTAMENTO Nº 003, 
TORRE 11, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72885460, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CHÁCARA 04, QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA 
DUQUE DE CAXIAS, APARTAMENTO Nº 003, TORRE 11, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460 
QUADRA QNO 19, LOTE 14, CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA-DF, CEP: 
72261020, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
22.779 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.628,15 ( um mil seiscentos e vinte e oito reais e quinze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVIA DE 
SOUZA SILVA, CPF: 902.382.221-87.

REQUERIMENTO Nº 965563

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SILVIA DE SOUZA SILVA, 
CPF: 902.382.221-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
10, CONDOMÍNIO UNIÃO II, LOTE DE N° 15, QUADRA 06, RECREIO 
MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 10, CONDO-
MÍNIO UNIÃO II, LOTE DE N° 15, QUADRA 06, RECREIO MOSSORÓ, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 QUADRA 11, CASA 09, 
VALPARAÍSO II, VALPARAÍSO DE GOIÁS - GO, CEP: 72870111, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 532 deste Ofício, com saldo devedor de responsa-
bilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamen-
to, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
6.311,14 ( seis mil trezentos e onze reais e quatorze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDREIA FRANCISCA 
DA CRUZ, CPF: 005.646.631-58.

REQUERIMENTO Nº 965551

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDREIA FRANCISCA 
DA CRUZ, CPF: 005.646.631-58, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 12, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM EUROPA 
I, MANSÃO 10, MANSÕES TAPERA FLORIDA, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 12, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM EUROPA 
I, MANSÃO 10, MANSÕES TAPERA FLORIDA, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000 RUA 01, QUADRA 05, LOTE 08, PARQUE NOVA 
FRIBURGO B, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887218, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
7.827 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 13.986,30 ( treze mil novecentos e oitenta 
e seis reais e trinta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSELITA 
BRAZ DOS SANTOS, CPF: 000.895.761-44.

REQUERIMENTO Nº 965557

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSELITA BRAZ DOS SAN-
TOS, CPF: 000.895.761-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
UNIDADE 31, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAN DIEGO, LOTE Nº 18-
B, QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
UNIDADE 31, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAN DIEGO, LOTE Nº 18-
B, QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880000 RUA 03, CHÁCARA 62, NÚCLEO RURAL VARGEM BONITA, 
BRASÍLIA-DF, CEP: 71751585, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 5.516 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 6.421,48 ( seis mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta 
e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCONE LIMA 
CARVALHO, CPF: 022.197.033-98.

REQUERIMENTO Nº 965573

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCONE LIMA CARVALHO, CPF: 
022.197.033-98, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 01, CON-
DOMÍNIO MENDES ZAIDAN I, PARQUE ARAGUARI A, LOTE 04, QUADRA 
43, RUA ARACAJU, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO 
MENDES ZAIDAN I, PARQUE ARAGUARI A, LOTE 04, QUADRA 43, RUA 
ARACAJU, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 QR 301, CONJ B, 
CASA 36, SANTA MARIA SUL, BRASILIA/DF, CEP: 72500501 QUADRA 
34, LOTE 565, SAAN, BRASILIA/DF, CEP: 71881135, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.187 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.784,79 ( seis 
mil setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEX FABIAN SILVA 
COSTA JUNIOR, CPF: 059.622.401-03.

REQUERIMENTO Nº 965663

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEX FABIAN SILVA COSTA JU-
NIOR, CPF: 059.622.401-03, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 103,  LOTE 14, QUADRA 06, RUA 15, CONDOMINIO 
RESIDENCIAL LACERDA, PARQUE NOVA FRIBURGO A, CIDADE OCI-
DENTAL/GO 72887021, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 103,  LOTE 14, QUADRA 06, RUA 15, 
CONDOMINIO RESIDENCIAL LACERDA, PARQUE NOVA FRIBURGO 
A, CIDADE OCIDENTAL/GO 72887021 QUADRA 06, LOTE 21, CASA 
07, MANSÕES DE RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO 
72887021, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 28.840 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.400,27 ( dois mil 
quatrocentos reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FELIPE MENDES 
BATISTA, CPF: 057.254.575-40.

REQUERIMENTO Nº 965783

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FELIPE MENDES BATISTA, CPF: 
057.254.575-40, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 41, QUA-
DRA 06, RUA 02, PARQUE NOVA FRIBURGO A, APARTAMENTO Nº 202, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAFIRA VI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72887021, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 41, QUADRA 06, RUA 02, PARQUE NOVA FRIBURGO A, APAR-
TAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAFIRA VI, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887021 QN 15C, CONJUNTO 03, LOTE 10, CS 
02, RIACHO FUNDO, BRASÍLIA-DF, 72887021 QN 7, E, CJ 1, 04, RIACHO 
FUNDO II, BRASILIA DF, 71880051, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.748 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.105,34 ( sete 
mil cento e cinco reais e trinta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANO 
DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 005.007.785-66.

REQUERIMENTO Nº 966638

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIANO DA SILVA 
OLIVEIRA, CPF: 005.007.785-66, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAPRI 
I, LOTE 08, QUADRA 04 OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL GO 
72883112, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAPRI I, LOTE 08, 
QUADRA 04 OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL GO 72883112
RUA FLORIANÓPOLIS, CASA 01, QUADRA 34, LOTE 03, PARQUE 
ARAGUARI II, CIDADE OCIDENTAL GO 72883112, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
17.828 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.010,48 ( quatro mil dez reais e quarenta 
e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA FELIPA 
MACHADO OLIVEIRA, CPF: 468.233.871-49.

REQUERIMENTO Nº 966892

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA FELIPA MACHADO 
OLIVEIRA, CPF: 468.233.871-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA MORAES, RUA 
ARACAJU, LOTE 22, QUADRA 26, PARQUE ARAGUARI A, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885292, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VILA MORAES, RUA ARACAJU, LOTE 22, QUADRA 26, PARQUE ARA-
GUARI A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885292 SQ 12, QUADRA 
9, LOTE 33, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885292, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
17.022 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.127,18 ( cinco mil cento e vinte e sete 
reais e dezoito centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA SILVA 
GUIMARAES, CPF: 012.289.471-55.

REQUERIMENTO Nº 965515

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESSA SILVA GUIMARAES, CPF: 
012.289.471-55, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CHÁCARA 04, 
QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTA-
MENTO Nº 001, TORRE 12, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, CI-
DADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CHÁCARA 04, QUADRA 01, RECREIO MOS-
SORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTAMENTO Nº 001, TORRE 12, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885460 QUADRA QR 215, CONJUNTO G, 11, SANTA MARIA, BRASÍLIA 
- DF, CEP: 72545407, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na ma-
trícula nº. 22.785 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.046,01 ( dois mil quarenta e seis reais e um centavo ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAQUIM JUNIOR 
FARIAS LEMOS, CPF: 055.142.971-28.

REQUERIMENTO Nº 965528

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAQUIM JUNIOR FARIAS LEMOS, 
CPF: 055.142.971-28, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 31, 
QUADRA 26, RUA 15, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 
101, RESIDENCIAL PIRASSUNUNGA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885095, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 31, QUADRA 26, RUA 15, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTA-
MENTO Nº 101, RESIDENCIAL PIRASSUNUNGA, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885095 RUA SEM NOME, QUADRA 36, LOTE 18, APTO. 102, 
PARQUE NÁPOLIS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885095, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imó-
veis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 30.138 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.724,42 ( 
um mil setecentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 105.190.056-51.

REQUERIMENTO Nº 965695

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 
105.190.056-51, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CHÁCARA 04, 
QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTA-
MENTO Nº 101, TORRE 9, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, CIDA-
DE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CHÁCARA 04, QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, 
RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTAMENTO Nº 101, TORRE 9, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460
QN 8 E, CONJUNTO 2 A, 24, RIACHO FUNDO I, BRASÍLIA-DF, CEP: 
71880162, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
22.765 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.492,54 ( dois mil quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta e 
quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILENE MARIA 
FERNANDES, CPF: 687.677.143-15.

REQUERIMENTO Nº 965956

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARILENE MARIA FERNANDES, 
CPF: 687.677.143-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 01, 
LOTE 11, QUADRA 22, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANA CAROLINE 
I, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 01, LOTE 11, QUADRA 22, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANA 
CAROLINE I, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCI-
DENTAL GO 72880000 SQN 314, BLOCO D, APARTAMENTO 108, ASA 
NORTE, BRASÍLIA-DF QE 28, 48, CONJUNTO T, 0 GUARA II, BRASILIA/DF 
71060202, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
7.986 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.797,56 ( um mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE YAN CARLOS 
QUEIROS PINHEIRO, CPF: 065.000.781-60.

REQUERIMENTO Nº 964744

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). YAN CARLOS QUEIROS PINHEIRO, 
CPF: 065.000.781-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
33, QUADRA 46, RUA 23, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO 
Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL VILLA APATITA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887300, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 33, QUADRA 46, RUA 23, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDEN-
CIAL VILLA APATITA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887300
QUADRA 1, CHÁCARA 3B, RESID. BARBALHA, CHÁCARAS YPIRANGA, 
VALPARAÍSO DE GOIÁS - GO, CEP:72887300, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágra-
fos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 30.057 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.949,17 ( um 
mil novecentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ITUPIRIAY ALEXANDRE 
DE AGUIAR, CPF: 780.488.341-20.

REQUERIMENTO Nº 965451

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ITUPIRIAY ALEXANDRE DE AGUIAR, 
CPF: 780.488.341-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 24, 
QUADRA 09, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, APAR-
TAMENTO Nº 1211, BLOCO 12, PAVIMENTO 03, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL ATHENAS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24, QUADRA 
09, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, APARTAMENTO Nº 
1211, BLOCO 12, PAVIMENTO 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHE-
NAS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520 RUA MINAS GERAIS, 
QUADRA 28, CHÁCARA 09, CASA 23, CHÁCARAS ANHANGUERA, 
VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, CEP: 72885520, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágra-
fos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 28.808 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.901,48 
( dois mil novecentos e um reais e quarenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SOSTENES ANTONIO 
RIBEIRO BORGES, CPF: 905.580.901-25.

REQUERIMENTO Nº 965456

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SOSTENES ANTONIO RIBEIRO 
BORGES, CPF: 905.580.901-25, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 24, QUADRA 09, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, 
APARTAMENTO Nº 1409, BLOCO 14, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ATHENAS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24, QUADRA 09, 
RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, APARTAMENTO Nº 
1409, BLOCO 14, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520 QNP 12, CJ P, CS 07 CEILÂNDIA, 
BRASÍLIA - DF, CEP; 72231216, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 28.814 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.261,41 ( dois mil duzentos 
e sessenta e um reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Filipe não se conforma 
com o plano de Rita con-
tra Rui. Andressa desco-
bre sobre o falso namoro 
de Henrique e Fafi. Lígia 
reclama com Rita de ter 
que deixar Nina passear 
com Rui. Leila se insinua 
para Filipe. O carro de Rui 
para no meio da estrada, e 
ele deixa Rita e Nina soz-

inhas para buscar gaso-
lina. Filipe se surpreende 
ao saber que Joaquim 
conversou com Lara so-
bre o processo de Nina. 
Max decide se separar de 
Regina. Rui se preocupa 
ao voltar para o carro e 
não encontrar Rita e Nina. 
Rui descobre o plano de 
Rita contra ele.

Malhação “Toda Forma de Amar”

Éramos Seis

As Aventuras de Poliana

Salve-se Quem Puder

Amor de Mãe

resumo de novelas

Os soldados são tre-
inados para a guerra. 
Lúcio é promovido a se-
gundo tenente. Inês se 
alista para trabalhar como 
enfermeira na revolução e 
Shirley não gosta. Genu 
comenta com Lola que 
Afonso sente sua falta no 
armazém. Emília reprova 
a iniciativa de Adelaide. 
Felício revela a Isabel que 

Zulmira não aceitou a sep-
aração. Shirley afirma a 
Durvalina que reconquis-
tará Afonso e sua família. 
Julinho decide escrever 
uma carta para Lili so-
bre o noivado dos dois. 
Gusmões alerta Almeida 
sobre o perigo que ronda 
Itapetininga. Maria sofre 
ao ver Clotilde com Fran-
cisco. A guerra é iniciada.

Kyra/Cleyde fica tensa 
com a desconfiança de 
Petra sobre ela. Mário co-
menta com Juan que não 
compreende o motivo de 
Helena ter abandonado 
Luna. Kyra/Cleyde conta 
a Ignácio que conversou 
com Alexia sobre o anel 
da sorte que ele deu à 

neta. Ignácio pede a Alan 
que contrate Kyra/Cleyde, 
para a surpresa de Petra. 
Téo descobre os riscos 
que corre se fizer cirurg-
ia e fica furioso com sua 
família por ter omitido a 
verdade. Ao atravessar a 
rua com Zezinho, Alexia 
vê Renzo em São Paulo. 

Afonso e Fernanda se 
beijam. Ester se recusa a 
fazer um favor para Luisa 
e ela estranha seu com-
portamento. Bento pede 
desculpas a João e diz 
que ele é bem vindo para 
morar na casa de Ruth. A 
suposta Dark Lady faz uma 
armadilha para Raquel e a 

expõe em frente a todos 
os alunos na escola. Arlete 
pede que Durval dê um 
emprego para Mosquito. 
Ruth e Helô chamam Durval 
para conversar na diretoria. 
Filipa pergunta se Eric está 
interessado em Poliana. 
Sophie conhece Violeta, a 
ex namorada de Iure.

Betina consegue fugir 
de Belizário, e Amanda 
a socorre. Érica comenta 
com Lurdes sua descon-
fiança com Elias. Tales 
faz uma nova chanta-
gem com Lídia. Nicete 
revela a Betina que ela 
é irmã de Álvaro. Betina 
decide reclamar seu di-
reito à herança de seu 
pai. Lurdes aconselha 
Danilo sobre Thelma. 
Belizário confessa a 
Penha que precisa fu-
gir. Januário e Oliveira 

procuram Lurdes. Ál-
varo intimida Belizário. 
Davi acompanha Betina 
à delegacia, e a enfer-
meira denuncia Belizário 
para Míriam. Dalto aler-
ta Belizário. Álvaro faz 
uma proposta a Belizário. 
Lídia comenta com Raul 
sobre a situação financei-
ra de Vitória. Érica con-
fronta Raul ao vê-lo com 
Vitória. Lídia e Vitória se 
ajudam. Lídia registra a 
extorsão de Tales. Betina 
confronta Álvaro.

- Quantos anos 
você tem?

- Olhando pra mim 
o que você acha?
- Feio. 
Mas qual sua idade?

TEIXEIRA MENDES CONTA

INGREDIENTES
PÃO DE LÓ BRANCO
2 ovos
1/2 xícara de açúcar
1/2 xícara de farinha de trigo
PÃO DE LÓ PRETO
2 ovos
1/2 xícara de açúcar
1/2 xícara de farinha de trigo
2 colheres (sopa) de 
chocolate em pó
BABA DE MOÇA
8 gemas peneiradas
200 ml de leite de coco
3 colheres (sopa) de amido 
de milho
1 xícara de açúcar
1 xícara de água
DISCO DE SUSPIRO
2 claras
125 g de açúcar
CROCANTE DE NOZES
1 xícara (chá) de açúcar
100 g de nozes picadinhas 
ou grosseiramente 
trituradas
1 vidro de geleia de 
damasco
chantili pronto
Para decorar
nozes e fios de ovos

MODO DE PREPARO
PÃO DE LÓ
Bata os ovos intercalando 
o açúcar. Após os ovos 

dobrarem o volume, 
acrescente a farinha.
Junte o chocolate na massa 
preta. Asse em forno até 
dourar .(duas formas: uma 
pão com o pão de ló branco 
e outra com o de chocolate)
BABA DE MOÇA
Separe as claras das gemas 
Em uma panela, junte o 
açúcar, a água e leve ao 
fogo alto, sem mexer, por 
cerca de 20 minutos ou 
até a calda ficar em ponto 
de fio. Para saber o ponto 
correto, mexa a calda 
delicadamente com uma 
colher e levante a mesma.
Espere a calda esfriar em 
torno de 5 a 10 minutos. 
Acrescente o leite de coco 
com o amido misturado.
Junte as gemas peneiradas 
à calda e misture bem.
Retorne a panela ao fogo 
mexendo sempre com uma 
colher de pau. 
Desligue o fogo e transfira 
o doce para um recipiente, 
deixe esfriar
DISCO DE SUSPIRO
Na batedeira, bata as 3 
claras na velocidade baixa 
Quando começarem 
a espumar, aumente a 
velocidade e continue 

batendo até
ficarem em ponto de neve 
firme. Acrescente aos 
poucos o açúcar
Bata até ficar um merengue 
liso e brilhante.
Coloque o merengue em 
uma forma e leve ao forno 
preaquecido até que o 
suspiro esteja assado e 
crocante.
CROCANTE DE NOZES
Derreta o açúcar em fogo 
baixo e deixe caramelizar. 
Agregue as nozes e despeje 
sobre uma superfície com 
papel-manteiga. 
Espere esfriar e quebre 
em pedacinhos.
MONTAGEM
Coloque o primeiro 

disco de pão de ló de 
chocolate no prato 
Espalhe sobre uma parte 
da baba de moça.
Coloque o crocante 
de nozes
Cubra com o segundo 
disco de pão de ló 
de branco.
Faça uma camada 
de geleia de damasco
Coloque o disco de suspiro. 
Coloque mais uma camada 
de pão de ló de chocolate
Coloque o restante da baba 
de moça e crocante 
de nozes. Feche com o 
último pedaço de pão de ló 
branco. Cubra o bolo todo 
com chantili e decore com 
nozes e fios de ovos

BOLO MARTHA ROCHA

GASTRONOMIA

O Bellator anunciou 
oficialmente a data da 
estrei

Leia o Jornal 
Gazeta do Estado
gazetadoestado.com.br
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BANCO 39

IDCM
NOVELASI
SSSPARC

APSEVAIPO
NEOARCAL

ÇONTEME
SÃOTTUPÃ
COMPAN

HEIRO
TOGTD
EMPERRADO
CAMUOU

ANELANDOR
IRARDONA
CT

AROID
CAMPOANEXO

Acessório
comum a 
Magneto e
Thor (HQ)

Recibo
emitido

por autô-
nomos

Produtos do
trabalho de
Íris Abra-
vanel (TV)

"(?) ao
Luar",

clássico
da MPB

Estado on-
de nasceu

o MST
(sigla)

Cidade
natal de

Tiago Ca-
milo (SP)

Tipo de
poncho

usado por
gaúchos

Letra que
precede o
apóstrofo

Fonte das
pulsões

instintivas
(Psican.)

O herói de
"Matrix"
(Cin.)
Sadio

Apoio de 
procissões
Proprie-

tária

"Mouse",
em

Portugal
(Inform.)

Rei (?),
ícone do
Carnaval
Enfado

Irritar
Substituto
do grama-
do oficial,
para fins
de treina-

mento
(fut.)

Animal que estampa
a nota de 20 reais

Varre-(?), município
fluminense

(?) de fogo:
é formado
em torno
da Lua 

no eclipse
anular 
do Sol

Situação revertida 
na virada de placar
Úmero, martelo ou
clavícula (Anat.)

Tem por
objetivo

avaliar as
condições
de segu-
rança de

objetos ou
processos

Dígrafo de
"posse"

"Estados",
em OEA 

Parque, 
em francês

Arco, em
francês

Tipo
sanguíneo

Lambreta

Talo usado
para deco-
rar o drin-
que bloody

mary  

(?) Pacino,
ator dos

EUA
Excessiva

Formato
de vigas
Fósforo

(símbolo)

Palco de
micaretas

Sertanista epônimo
do estado cuja capi-

tal é Porto
Velho

Marcha
de carros 

Metro
(símbolo)

Camarada

Baralho
formado
por arca-
nos (Ocult.)

Urânio (símbolo)
Mármore-(?), pedra
translúcida aplicada

em decoração

Difícil de
ser movi-
mentado
(o portão)

3/arc. 4/ônix — pala — parc. 5/vespa. 9/emperrado. 10/campo anexo. 15/inspeção técnica.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

Um 
relacionamento 
que eu torço pra 

dar certo: eu 
e meu salário.

O dia favorece 
as amizades, 
alianças e parce-
rias, ariano. Ne-

cessidade de conciliar e 
de chegar a um ponto de 
acordo com as pessoas. 
Momento importante para 
rever a forma que você se 
relaciona e se vincula.

O dia é muito 
importante para 
o trabalho e os 
relacionamentos 

profissionais, taurino. É ne-
cessário rever os seus há-
bitos a fim de ter uma vida 
mais saudável. Momento de 
inovar mais na carreira e de 
buscar soluções alternativas.

O dia favore-
ce a aplicação 
inteligente de 

suas habilidades. Estar 
em acordo com quem 
você ama é um dos de-
safios deste momento. 
Questões importante en-
volvendo filhos e relações 
amorosas, geminiano.

Uma fase de 
importantes 
redescobertas 

emocionais aos cancerianos. 
A sexualidade, o erotismo e 
a expressão dos sentimen-
tos estão enfatizados. Um 
momento muito importante 
de equilíbrio emocional para 
evoluir nos relacionamentos.

A ênfase está 
no modo como 
você se rela-

ciona com as pessoas, 
leonino. É absolutamente 
necessário respeitar o es-
paço de cada um. A indivi-
dualidade e as diferenças 
interpessoais estão acen-
tuadas atualmente.

Um dia que 
enfatiza o tra-
balho, a saúde 

e as finanças dos virginia-
nos. É importante chegar 
em acordo nas questões 
emocionais e materiais. 
Desafios de expressar as 
suas habilidades com mais 
consciência e harmonia.

A Lua em movi-
mento pelo seu 
signo recebe 

aspectos desafiadores de 
Urano e Plutão. Um dia de 
muitos desafios envolvendo 
os sentimentos e os relacio-
namentos. É hora de se rein-
ventar emocionalmente na 
expressão de seus valores.

O momento é de 
renovação interna, 
doméstica e emo-

cional aos escorpianos. Hora 
de profundas reavaliações e 
questionamentos sobre os 
seus relacionamentos. É ne-
cessário ter mais equilíbrio 
interno para enfrentar os de-
safios das relações.

Um momento que 
valoriza a liberda-
de e o senso de 

aventura dos sagitarianos. 
Possibilidade de conflitos 
envolvendo as amizades e 
os relacionamentos com 
grupos. Questionamen-
to sobre a necessidade de 
ponderar mais nas relações.

Um dia muito sig-
nificativo para a 
carreira e os rela-

cionamentos. É hora de inovar 
na expressão de seus poten-
ciais pessoais e profissionais. 
Cuidado com a tendência aos 
conflitos nas relações de tra-
balho. Podemos encontrar difi-
culdade em chegar a acordos.

O Sol em movi-
mento pelo seu 
signo faz um bom 
aspecto com a 

Lua, aquariano. O dia é 
favorável para relaciona-
mentos e atitudes inovado-
ras. Questões envolvendo 
justiça, estudos e viagens 
passam por desafios.

Na hora de tomar 
decisões saiba 
ouvir a sua intui-

ção, pisciano. O momen-
to é oportuno para você 
refletir sobre como tem 
agido emocionalmente. 
Dificuldade de chegar em 
acordo nas questões afe-
tivas e financeiras.

Garfield
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